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AVISO DE DISPENSA

Dispensa Eletrônica
Processo Administrativo No DE-OO 3 | ?O24-S.ECSA

Órgão: Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
Contratante: Secretaria de Saúde de Limoeiro do Norte

ObJEtO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE,
DESTINADOS A ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, DE ACORDO COM
A EMENDA PARLAMENTAR N", 2024O83OO18, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE SAUDE, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação do (Anexo I).

Valor estímado da contratação: R$ 43.328,91 (Quarenta e Oito Mil, Trezentos
e Vinte e Oito Reais e Noventa e Um Centavo)

Data de início de recebimento das propostas: 26 de Agosto de 2024.
Fim do recebimento das propostas: 23h59min do día29 de Agosto de 2O24.
Data da Sessãoz 02 de Setembro de 2024.
Link https: / /blicompras.com
Horário da fase dos lances: de O8:OO às 14:OO horas
Duração: 06 Horas, conforme Art. 11, IN/SEGES 67 l2O2I
Tipo: Menor Preço
Critério de Julgamento: Menor Preço/Lote
Modo: Aberto
Fator: Carater sigiloso, Conforme ART. 24 dalei I4.I33l2O2L
Preferência ME/ EPP/ Equiparadas: Sim/ Näo

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Cearâ - CEP: 62930-000
CNPJ: 07.891 .67 410001-72 - CONTATO z (88) 2142 1900

https://www.limoeirodonorte.ce.gov. brl licitacoes@limoeiro.ce.gov. br
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Prefeítura do Municìpal de Limoeíro do Norte

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" DE.OO3I2O24.S,ECSA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Agente de Contratação, Sr.
FRANCISCO FERREIRA GUSMÃO NBTO, designado pela Portaria n" OO3I2O24 de Ll
de janeiro de 2024, e pelos servidores: ANA ADÍLIA MAIA e JOSÉ CÉLIO DE ARRUDA,
ambos membros, nomeados através da mesma portaria, anexada aos autos deste
procedimento administrativo, torna público para conhecimento dos interessados que
na data, horârio e local indicados fatâ realízar Dispensa de Licitação de forma aberta,
com critério de julgamento pelo Menor Preço, Global/Lote, na hipótese do Art. 75,
inciso II, nos termos da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2Q2L, Decreto no 11.871 de
29112123, Lei Complementar n" L23, de2OQ6,Instruçáo Normativa Seges/ME rto 67,
de 08 de Julho 2O2L, Decreto Municipal rf 4I7, de 28 de Abril de 2023 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

Data de início de recebimento das propostas: 26 de Agosto de 2024.
Fim do recebimento das propostas: 23h59min do día29 de Agosto de 2024.
Data da Sessãot 02 de Setembro de 2024.
Link https: I lbllcompras.com
Horário da fase dos lances: de O8:OO às 14:OO horas
Duração: 06 Horas, conforme Art. 11, IN/SEGES 67 l2O2I
Tipo: Menor Preço
Critério de Julgamento: Menor Preço/Lote
Modo: Aberto
Fator: Carater sigiloso, Conforme ART. 24 da lei 14. I33l2O2I
Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim/Não

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contrataçáo por Dispensa de licitaçáo de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PÐRMANENTE, DESTINADOS A ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, DE
ACORDO COM A EMENDA PARLAMENTAR N". 2O24O83OOL8, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçáo do (Anexo I).
1.2. A referida Aquisiçã.o dos produtos ocorrerâ em lotes, conforme tabela constante a
baixo, tendo sua especificação completa no Anexo I desta Dispensa.
1.3. Havendo mais de um lote faculta-se ao fornecedor a participaçáo em quantos forem
de seu interesse.
L4. Q critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Çontratação Direta e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

öp
Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte -Cearâ - CEP: 62930-000

CNPJ: 07.891.67410001-72 - CONTATO: (88) 2142 1900

https://www.limoeirodonorte.ce.gov. brl licitacoes@limoeiro.ce.gov.br



EsrADo r¡o cn¿.nÁ
do de Límoeiro do Norte

1.5. Em caso de divergência entre o detalharnento dos descritivos dos itens registrados
no Portal BLL Compras e os constantes Anexos, prevalecerão as do Aviso de Dispensa
Eletrônica.

2. pARTrCrpAçÃO NA CONTR.ATAçÃO DTRETA
2.L A participaçáo na presente dispensa eletrônica se da¡á mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico.
2.IJ. Os fornecedores deveráo atender aos procedimentos previstos.
para cadastro no link: hltps://Þllcompras.com/, pffâ acesso ao sistema e

operacionaTízaçâo.
2.I.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transaçã.o efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros náo
autorizados.
2,L3. O procedimento será divulgado no P*o

P¡¡QP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unifîcado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha
de fornecimento que pretende atender.

2.2. Nâo poderáo participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.I. que náo atendam às condições deste Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s)
anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que nã.o tenham representaçáo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçã.o e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a contrataçã"o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçåo do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataçáo versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçäo, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que the foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de naturezatecnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe funçã.o na licitação ou atue na fiscalizaçäo ou na gestäo do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições analogas às de escravo
ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislaçäo trabalhista;
2.2.3.1. Equipar¿un-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico; p
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2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" tarnbém ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;
2.2.4. orgaaizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condiçã.o (Acórdáo n" 7 46 I 2O14-TCU-Plenario).
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartiçáo de receitas e despesas
entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n" I4.L33121 e desde que pela nat:ureza
do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, näo
necessite de subordinaçáo jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de
pessoalidade e habitualidade.
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os
beneficios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n" 1 1.488, de 15 de junho de 2OO7 .

3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na contrataçáo direta se da¡á com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item/lote.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataçáo direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto ou/serviços, quando for o caso,
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.I. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, nã.o cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros náo
autorizados.
3.2.2. A chave de identificaçáo e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico ou dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por
solicitaçã.o do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil -
BLL;
3.2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu
usoem qualquer transaçã.o efetuada diretamente ou por seu representante, nã"o cabendo
a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
3.2.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de
capacidade técnica para realizaçâo das transações inerentes à dispensa eletrônica;
3.2.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderâser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba- PR (41)

3097.4600 ou através da Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site:

https : / / þllcompras..pom/ .

3.3. A proposta também deverá conter declaraçáo de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
3.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na Broposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.
3.3.2. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestaçáo dos serviços;
3.3.3. Os preços ofertados na proposta inicial, seräo de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não the assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã.o, sob alegaçã.o de
erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
3.4. Se o regime tributáLrio da empresa implicar o reÇolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execuçäo contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituiçáo.
3.7 . O prazo de validade da proposta näo será inferior a 6O (sessentaf dias, a contar da
data de sua apresentaçã.o.
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, ¿rnexar o

catalogo dos equipamentos no campo "arquivo requerido", em carnpo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos pa a sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contrataçã.o Direta e

seus anexos;
3,8.2. que se responsabilíza peLas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;
3.8.3. que cumpre as exigências de reserva de ca.rgos pa"ra pessoa com defrciência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.2L3/9L
3.8.4. que nã.o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 afros, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da Constituiçáo;
3.9. O fornecedor orgarizado em cooperativa deverâ declafar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n"
14.133, de 2O2L.
3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverâ declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n" 123, de
2006, estando apto ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42
a 49, observado o disposto nos SS 1" ao 3o do art. 4" , da Lei n." 14. 133, de 2021.
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4. FASE DE LANCES
4.I. A partir da data e horáLrio estabelecidos neste Aviso de Contrataçäo Direta, a sessáo
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivarnente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de fînalizaçã.o de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deveráo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1,. O lance deverâ ser ofertado pelo Menor Preço Global do lote.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.L. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, de no mínimo R$ 5O.OO (cinquental reais, desde que
inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como "lances intermediários" para os fins deste termo de Contratação Direta;
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores seráo informados, em tempo real, do valor
do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.T.Irnediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgaçåo dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificaçáo.
4.7.I. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçã.o e náo havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.
4.8. Conforme preconizao $4'do artigo 7" da Instrução Normativa SEGES/ME no 65,
de 7 de julho de 202I, os valores de referência utilizados pela administração
somente seráo divulgados após a etapa competitiva, podendo ser reaJízada
concomitantemente à seleçáo da proposta economicamente mais vantajosa.
4.9. A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte não se responsabilizapor eventuais
instabilidades no sistema ou erros de conexão.

5. JULGAMENTO E ACETTAçÃO DAS PROPOSTAS
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de
contratação poderá negociar condiçöes mais vantqjosas.
5. 1. 1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto,püã que seja obtida a melhor proposta
compatível em relação ao estipulado pela Administração.
5.L.2. A negociaçáo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificaçã.o, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassificado em razâo de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a
contrataçã.o.
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5.2. Em qualquer caso, concluída a negociaçáo, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contraçã.o verificará se o
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participaçåo no certame, conforme previsto no art. L4 da Lei n" 14.133/2O21,legislação
correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de
sançäo que impeça a participaçäo no processo de contrataçäo direta ou a futura
contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1. SICAF;
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniã.o
(lrttpq r 1 I rvrqw, qp., taltrariqparcEcia, eqv, þ-r 1 sartçpcs 1-ççip) ; e

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniäo(lf$gçJJ-w¡vw,pqrtaltranspaferlçia.eqv,br-l sancoes/cnep) .

5.5. A consulta aos cadastros será reaJízadaem nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força da vedaçáo de que trata o artigo L2 da Lei n" 8.429,
de L992.
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o órgáo diligenciarâparaverificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3l2OL8,
art. 29, caput)
5.6.1. A tentativa de burla serâverificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2O18, art. 29, S1o).
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n' 3 1 2O18, art. 29, 52"),
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participaçã.o.
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contrataçã.o neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.8. 1. contiver vícios insanáveis;
5.8.2. náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contrataçáo;
5.8.4. näo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçã,o;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executaf a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que: rfN
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5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, írtcompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da dispensa náo tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.9,2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
5.11. Erros no preenchimento da planilha näo constituem motivo para a
desclassificaçáo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que náo haja majoraçáo do preço.
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo
alterem a substância das propostas;
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçáo a
indicaçáo de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando nã.o cabível esse regime.
5.I2. Para fins de anáLlise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestaçã.o escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "ch'at" a nova
data e horário para a sua continuidade.
5.15. Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, será iniciada a fase de
habilitaçáo, observado o disposto neste Aviso de Contrataçã"o Direta.

5. HABTLTTAçÃO
5.1. Como condiçáo prévia ao exame da documentaçáo de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sançáo que impeça a participaçáo no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.1.1. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contração verificará se

o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312O21, legislaçáo
correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo no
processo de contrataçáo direta ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
5.1.1.1. SrCAF;
5.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniáo (httpq://www.portaltransparencia.gqv.bflsaqcoes/ceis);
5.1.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniã.o(https://-.Www.pos!-al.transpatç.,+cia.gol¡-.þr/sa+ppes/Snep).
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5.1.1.4. A consulta aos cadastros serâreaJizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 72 daLei
n'8.429, de 1992.
5. 1. 1.5. Caso conste na Consulta de Situaçã.o do fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciarâ para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3f 2OI8,
afi.29, caput)
5.1.1.6. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues
de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir
maior rapidez na conferência e exame correspondentes:
5.L.I.7. Os interessados náo cadastrados na Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte,
na forma dos artigos 62 a70 da Lei no. L4.L33121, habilitar-se-áo à presente ligaçåo
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 5.1.1 ao
5.2.1.4), os quais seráo analisados pelo AGENTE DE CONTRATAÇAO quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.
5.1.1.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contrataçã.o
Direta, a documentaçã.o relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçã.o:
5.1.1.9. Conforme Artigo 63, disposto no Inciso II da Lei L4.L3312O21, serã.o solicitado
os documentos de Habilitação somente após a Aceitabilidade e negociações da proposta
melhor classificadan.o prazo de O2 horas, após declarado vencedor, conforme Art.29,
S 2'IN/SEGES 73 de 30 de Setembro de 2022.

5. 1. 1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Pûblico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaút condicionada: à
verificaçã.o da autenticidade no sítio www.oortaldoemnreendedor.sov.br
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no
Registro onde tem sede a rnatriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscriçã.o do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
f) decreto de autorizaçâo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no PaÍs;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaçã.o respectiva.

6,L,2, Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
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b.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaraçáo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
c) Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da
certidã.o negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da Uniáo
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No.
r.75t lt4.
d) Prova de regularidade para com afazendaestadual mediante a apresentação certidáo
negativa de débitos para com afazenda estadual de seu domicílio.
e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentaçäo da
certidáo negativa de debitos municipais de seu domicÍlio ou sede (Geral ou ISS).
f) Certificado de Regularidade de Situaçã.o - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos
apresentados na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio
de L943, da jurisdição da sede ou filial do licitante, e considerando o disposto no art.
3o da Lei n" L2.44O, de 7 de julho de 201 1.
h) Declaraçáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854199, e ao inciso
XXXIII, do art. 7" da Constituiçäo Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalho ulgr-, salvo na condiçã.o de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos anexos deste edital.

5. 1.3. Qualificação Econômica
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade
Simples apresentar Certidáo Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data nã.o superior
a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando nã.o for expresso sua validade.
a.1) Na ausência da certidao negativa, a fornecedor em recuperaçã"o judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessã.o judicial da
recuperação nos termos do a.rt. 58 daLein" 11.10L12OO5. Ou homologação do plano
de recuperaçáo extrajudicial, no caso do fornecedor em recuperaçã.o extrajudicial, nos
termos do art. 164, g 5", da Lei n" 1 1. 10I l2OO5.
a.2) A empresa em recuperaçáo judicial/extrajudicial com recuperaçäo judicial lplano
de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para
habilitação econômico-financeira.
b) Certidáo Simplificada, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa fornecedor,
com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da dispensa eletrônica.
c) Certidáo Específica (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida
pela Junta Comercial da sede da empresa fornecedor, com data de emissáo näo anterior
a 30 (trinta) dias da data da dispensa eletrônica.
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Parâgrafo único. No caso do fornecedor ser filial terá que apresentar as certidões de

sua filial e matriz.

5. 1.4. Qualificação Financeira
5.1.4.1. Apresentar o BALANçO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei (com indicaçã.o do No do Livro
Diário, número de Registro na junta Comercial e numeraçáo das folhas onde se

encontram os lançamentos, ermos de abertura e enceramento), devidamente registrado
na Junta Comercial, eue comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverâ ser
acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro DiáLrio - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial constando ainda, podendo ser
atuaTízados por índices oficiais quando encerrados há mais do que os dois últimos
exercícios sociais, da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 69, inciso I,
da Lei n" 14.L33121 e alterações posteriores. Os mesmos deverã.o estar assinados pelo
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou
Representante legal da empresa. As assinaturas deverão esta¡ devidamente
identifîcadas, sendo obrigatória a aposiçã.o da certidã.o de regularidade profissional CRP
do Contador.
a) No caso de empresa optante pelo simples nacional, a mesma poderá apresentar: cópia
da Declaraçäo de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa JurÍdica e

respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento
de arrecadaçáo o Simples Nacional;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas a publicaçã.o de Balanço,
forma da Lei n" 6.404176, copias da publicação no DiáLrio Oficial, ou jornal de grande
circulação, ou cópia registrada/autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Fornecedor, de:
b. 1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstraçã.o do resultado do exercício.
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido;
b.5. Notas explicativas do balanço
c) No caso de empresa recém-construída (há menos de Ol ano), deverá ser apresentado
o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na
Junta Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se

acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da empresa.
5.I.4.2. Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de

fotocopia do livro DiáLrio, inclusive com os Termos de Abertura e de encerramento,
devidamente autenticado na junta Comercial sede ou domicílio da Fornecedor ou em

outro órgã.o equivalente.

s. 1.5. QUALTFTCAçÃO TÉCNICA
5.1.5.1. Apresentar pelo menos 01 (umf atestado em papel timbrado do órgáo e/ou
empresa emissor(a), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando aptidã.o pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com
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o objeto da Dispensa eletrônica em características similar (Objeto do aviso da dispensa),
o atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informaçöes:
a) razâo Social, CNPJ e dados de contato do órgäo (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado para desempenho de atividade compatível com o objeto
da dispensa eletrônica em caracteristicas, ver especificacão do item/lote);
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados
poderã.o ser utilizados pela Secretaria de Saúde de Limoeiro do Norte/CE, ptrà
compÍovação das informações.
5.1.5.2. O fornecedor disponibíIizarâ todas as informações necessárias à comprovaçã.o
da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contrataçáo, endereço atual da contratante e local em que
foram fornecidos os bens.
5.1.1.3. A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, se resguarda no direito de

diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de capacidade
Técnica, amparados pelo artigo 64 dal.ei n.o L4.L33/2O21, visando a obter informações
sobre o fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos, aditivos, notas fiscais
e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

5.2. Demaís documentos de habilitação
5.2.I. Apresentar declaração unificada constantes do Anexo III do Aviso da Dispensa.
Parágrafo Único: O licitante vencedor terâ o prazo de no máximo 02 (duasf horas para
anexar toda a documentaçáo constante na cláusula acima, após convocaçáo do Agente
de Contrataçäo, em conformidade com o art. 63, Inciso II da Lei Federal L4.L33/2O2I
em consonância com Art. 29, S 2' IN/SEGES 73 de 30 de setembro de 2022, sob pena
de INABILITAçÃO.
5.3. Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participaçäo, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadastral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte -
PMLN.
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdáo n"
I.793 I 2O1 1 - PlenáLrio);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj ju s. br/ improbidade-adm / consultar-requerido. php) . (Acórdáo n"
1.793 I 2O1 I - PlenáLrio);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniäo - TCU.
5.3. 1. Para a consulta de fornecedores pessoa juridica poderá haver a substituição das
consultas das alíneaS "b", 'tc" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (hjtpp;//çerti ap,f*æ );
5.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
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administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio mqjoritário.
5.3.3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciarâparaverificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
5.3.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
5.3.2.1.1. O fornecedor será convocado para manifestaçäo previamente à sua
desclassificação.
5.3.4. Constatada a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
5.3.5. Caso atendidas as condições de participaçã.o, a habilitaçao dos fornecedores será
verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.
5.3.6. É dever do fornecedor atualizat prevíamente as comprovações constantes do
Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessã.o
pública, ou encarninhar, quando solicitado, a respectiva documentaçã.o at:ualizada.
5.3.7. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidäo(ões) valida(s).
5.3.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contrataçã.o Direta e jêt

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitaçáo da Administraçáo, sob pena de inabilitaçáo.
5.3.9. Somente haverâ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.
5.3.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscriçã.o nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contâbeis do último exercício.
5.3.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessäo será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
5.3.I2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por náo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentâ-los ern desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.3.13. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçäo, o

órgão ou entidade examinarâ a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificaçáo, atê a apuraçáo de uma proposta que atenda às especificaçöes
do objeto e as condiçoes de habilitaçáo.
5.3.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçã.o, o fornecedor será
habilitado.
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6.1. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitaçáo, o processo seguirá para
Adjudicaçã.o do objeto e Homologaçáo do procedimento, pela Autoridade Competente,
observado, no que couber, o disposto do art. 7I, Inciso IV da Lei Federal no

14.r33l2O2L.
6.2. Não serãg adíudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos
estimados para a contrataçáo.
6.3. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceita.r a contratação nos termos do subitem
acima, A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, poderá convocar os Licitantes
remanescentes, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos do
Aviso de Dispensa:
6.3.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçáo, na ordem de classificaçáo,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
6.3.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

7. CONTRATAç.ÃO
7.1. Após a homologaçáo e adjudicação, caso se conclua pela contrataçáo, será frrmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7 .2.O adjudicatário terá o ptazo de O3 (três) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocaçäo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de EmpenholCarta Contrato/Autorizaçäo), sob pena de decair
do direito à contrataçäo, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo
Direta.
7.2.1. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgáo ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçäo poderá encaminhâ-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, púà que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da
data de seu recebimento.
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçáo da nota de empenho
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por
solicitaçáo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.
7.2.2. O prazo de vigência da contrataçäo prorrogável conforme previsáo nos anexos a
este Aviso Termo de Referência de Contratação Direta.
7.2.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratacã.o Direta e seus anexos;
7.2.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos
artieos 137 e 138 da Lei n" 14.193. de 2021 e reconhece os direitos daAdministraçáo
nrevistos nos artisos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovaçáo das condições de habilitaçã.o e contrataçäo consignadas neste aviso, que
deverã.o ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. DA VrGÊNCIA DO CONTRATO E PREVTSÃO OnçAMENTÁRIA
8.1- O Contrato terâ prazo até 31 de dezembro de 2024, após sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos nos arts. 105 a LO7 da Lei n'
t4.I3312021 e suas alterações 

&
Endereço: Rua Çel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Cearâ - CEP: 62930-000

CNPJ: 07.891.6741000L-72 - CONTATO: (88) 2142 1900

https://www.limoeirodonorte.ce.gov.brl licitacoes@limoeiro.ce.gov. br



ESTADO DO ÇEARA
do de Limoebo do Norte

8.2. A despesa correrá por conta da unidade orçarrÌentâria:0901 10 301 1003 2.051 -
Gerenciamento das ASPS - Custeio / Atenção Primária (OCA-NE); Elemento de Despesa:
4.4,90.52.00 - Equipamentos e Material Permariente, sub elemento de despesa:
4.4.9Q.52.O8 Aparelhos, Equipa¡nentos, Utensilios Médicos, Odontologicos,
Laboratorial e Hospitalar I 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensilios e Equipamentos
Diversos I 4.4.9O.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados / 4.4.9O.52.42 -
Mobliarios em Geral, Fonte de Recursos: 1600000000 - Traneferencia SUS - Bloco de
Manutençã.o, conforme emenda parlamentar no. 202420830018, consignado no
Orçamento MunicipaL de 2024.

9. DAS SANçÕES ADMINISTRATÍVA
9.1. Comete infraçáo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçöes
previstas no art. 155 da Lei n" 14.L33, de 2021, quais sejam:
9. 1. 1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.I.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9. 1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
9.I.4. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
9.L6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro doprazo devalidade de suaproposta;
9.7.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçäo sem
motivo justificado;
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçäo do contrato;
9.I.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa
quanto às condições de participaçäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da contrataçã.o direta
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustra"r os objetivos deste certame;
9.L.I2. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no L2.846, de 1" de asosto de 2013
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos subitens
anteriores ficarâ sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sançöes:
a) Advertência, quando o Contratado der Çausa à inexecuçã.o parcial do contrato,
sempre que nã.o se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2o, da
Lei n" 14.133, de 2O2I);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S4", da Lei n" 14.133, de 2O2I);
c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156,

$5o, da Lei no 14.133, de 2O2I).
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9.3 Multa:
9.3.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
9.3.2.5% (cinco por cento) sobre o valor da contrataçáo, caso a prestaçã.o ou entrega
seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições
avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos
serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicaçäo até o máximo de 10 (dez) dias.
9.3.3. LOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total
do contrato.
9.3.4. O atraso superior a 10 dias a.utoríza a Administração a promover a rescisáo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispöe o inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2O2L.
9.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma,
a obrigaçáo de reparaçã"o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9" da
Lei no 14.133, de 2O2I)
9.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7' da Lei no 14.133, de 2O2L\,

9.6. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã.o (art. I57 da Lei n" L4.1,33, de
2O2L).
9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, S8o da Lei no 14.133, de 2o2ll.
9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
9.9. A aplicaçáo das sanções reaJizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçã.o de inidoneidade para licita¡ ou
contratar.
9.9.L. O processo administrativo serâ.reaJízado em duas fases: interna e execuçáo.
9.9.2. A fase interna obedecerá ao seguinte procedimento:
9.9.2.1. Constata pela comissão de fiscalizaçáo do contrato, será enviado para o setor
financeiro o relatório das irregularidades para que a contratada se manifeste rao prazo
de 5 (cinco) dias. Ao término, nã.o havendo sanada a irregularidade, o procedimento
serâ encaminhado para a procuradoria e/ou assessoria jurídica da Prefeitura
Municipal de Limoeiro do Norte.
9.9,2.2. Cabe a procuradoria e/ou assessoria jurídica da Prefeitura Municipal de
Limoeiro do Norte, reaJizar as diligências necessárias para que seja sanada a
irregularidade respeitando os prazos estabelecidos neste Aviso de contratação direta.
Ao término, não havendo sanada a irregularidade, formulará parecer considerando as
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penalidades cabíveis a ser aplicado pçla autoridade superior e ao Agente de

contratação.
9.9.3. A fase de execuçáo obedecerâ ao seguinte procedimento:

9.9.3,1. Havendo aplicaçã.o de multa, a procuradoia ef ou assessoria jurídica da
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte encaminhará parecer à autoridade superior
pafa que envie o processo administrado para a procuradoria do Município de Limoeiro
do Norte para a produçáo do Documento de Arrecadaçáo Municipal - DAM e a devida
inscriçã.o da contratada irregular na dívida ativa.
9.9.3.2. Poderá a procuradoria e/ou assessoria jurídica da Prefeitura Municipal de

Limoeiro do Norte, enviar parecer ao Agente de contrataçã.o para que seja rescindido o

contrato e convocado a empresa seguinte da ordem de classificaçã.o, desde que

mantidas as condições do julgamento, ou que seja reaJizado novo certame.
9. 10. Na aplicaçã.o das sanções serã.o considerados (art. 156, S 1o da Lei no 14.133, de

2O21):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçã.o ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, conforme normas
e orientações dos órgã.os de controle.
9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2O2I, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administraçã.o Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no L2.846, de 2013, serã.o apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei no 14.133, de 2O2I, em seu art. 159.

9.I2. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou pa"ra provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo rarno com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, em respeito ao art. 160 da Lei n"
14.133, de 202]-
9.13. O Çontratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da safiçáo, informar e manter atuafizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fîns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, de acordo com o afi. 761 da Lei n"
14.133, de2O2L.
9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçäo na forma do art. 163 da Lei no

14.r33121.
9.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente, de acordo com o art. 156, $8o, da Lei no 14.L3312L,
9.16. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contrataçã.o Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
9.I7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
9.18. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguiráo seu rito normal
na unidade administrativa.
9.I9. O processamento do PAR - Processo de Apuraçã.o de Responsabilidade nã.o
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administraçáo Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçã.o de agente público.
9.2O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatârío, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de
202I, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.
9.27. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contrata¡ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no
14.133, de2O2L
9.22. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataçáo estã.o previstas nos
anexos a este Aviso.

10. DA RESCTSÃO OU EXTrNçÃO CONTRATUAL
10. 1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, conforme art. 1 15

da Lei n" 14.L33l2L;
10.1.1. A extinçäo do contrato, de acordo com o art. 138 da Lei n" 14.L33121 poderá

Y

ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediação ou por comitê
de resoluçao de disputas, desde que haja interesse da Administraçã.o;
c) Determinada por decisão a"rbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
IO.L2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinçáo
consensual deveráo ser precedidas de autorizaçáo escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo;
10.1.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terâ
direito a:

10.1.3.1. Devoluçáo da garantia;
70.L3.2. Pagamentos devidos pela execuçã.o do contrato atê a data de extinçáo;
10.1.3.3. Pagamento do custo da desmobilização.
10.2. Constituem motivo para rescisäo do contrato, de acordo com o art. L37 da Lei n"
14.r33/21:
a) Näo cumprimento ou cumprimento irregula¡ de normas aviso de contrataçáo
diretaícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
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b) Desatendimento das determinações regula.res emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) Alteraçã.o social ou modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicaçáo a
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte;
e) Decretaçã.o de falência ou de insolvência civil, dissoluçã.o da sociedade ou falecimento
do contratado;
f) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçáo do

contrato;
g) Atraso na obtençáo da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

h) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidáo
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas âreas;

i) Razões d.e interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;
j) Náo cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específîcas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendí2.
IO.2. A Extinçáo do contrato poderá ser:

a) Supressã.o, por parte da Administraçã.o, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificaçáo do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. L25 da Lei n"
74.t33121;
b) Suspensáo de execuçáo do contrato, por ordem escrita da Administração, pot ptazo

superior a 3 (três) meses;
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e rnobilizações e outras previstas;
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administraçáo por despesas de obras,
serviços ou fornecimentos;
e) Náo liberaçã.o pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto,
para execuçáo de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações

atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupaçáo

de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

1 1. DA NULIDADE CONTRATUAL
11.1. Constatada irregularidade no aviso de contratação direta ou na execuçáo

contratual, caso náo seja possível o saneatnento, a decisã.o sobre a suspensáo da

execuçáo ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na
hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros,
dos seguintes aspeetos:
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11.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos
beneficios do objeto do contrato;
lLI.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do
atraso na fruiçã.o dos beneficios do objeto do contrato;
1 1. 1.3 Motivaçã.o social e ambiental do contrato;
11.1.4. Custo da deterioraçáo ou da perda das parcelas executadas;
1 1. 1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;
1 1. 1.6. Despesa inerente à desmobilizaçâo e ao posterior retorno às atividades;
Ll.I.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgã.o ou entidade para o

saneamento dos indícios de irregularidades apontados;
11.1.8. Custo total e estágio de execução flsica e financeira dos contratos, dos
convênios, das obras ou das parcelas envolvidas;
11.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razâo da paralisaçã.o;

11.1.10. Custo para realízaçâo de nova dispensa eletrônica ou celebração de novo
contrato;
1 1. 1. 1 1. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisaçäo.
11.2 Caso a paralisaçáo ou anulaçäo näo se revele medida de interesse público, o poder
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por
meio de indenizaçäo por perdas e danos, sem prejuîzo da apuração de responsabilidade
e da aplicação de penalidades cabíveis.
11.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do
interesse público envolvido, na forma do art. L47 da Lei no L4.L33|2O2L, e operará
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
11.4. Caso nã.o seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será
resolvida pela indenizaçáo por perdas e danos, sem prejuizo da apuração de

responsabilidade e aplicaçã,o das penalidades cabíveis.
11.5. A nulidade náo exoneratâaAdministraçáo do dever de indenizar o contratado peio
que houver executado até a data em que for declarada ou tornadaeftcaz, bem como por
outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e serâ
promovida a responsabilizaçã.o de quem the tenha dado causa.
11.6. Nenhuma contrataçáo será feita sem a caracterízaçâo adequada de seu objeto e
sem a indicaçáo dos créditos orçamentários para pagaJnento das parcelas contratuais
vincendas no exercício em que for reaJizada a contrataçáo sob pena de nulidade do ato
e de responsabilizaçáo de quem lhe tiver dado causa.
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em

momento futuro, suficiente para efetuar nova contrataçáo, por prazo de até 06 (seis)

meses, prorrogâvel uma ítnícavez.

L2. DA FTSCALTZAçÃO E ALTERAçÃO DO CONTRATO
12.1. A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. LL7 da Lei no I4.I3312I,
será designado representante para acompanhar e fiscalízar a entrega dos bens e/ou
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serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e
determinando o que for necessário à regalarizaçáo de falhas ou defeitos observados.
I2.2. A fiscalizaçáo näo exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os arts. 119 e

72O da Lei no L4.I33121 e suas alterações.
I2.3. O representante da Administração/Autarquia anotarâ ern registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execuçã.o do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionáLrios àregalarízação eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à tegalarização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12.4. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Aviso de contratação direta, Termo
de Referência e anexos poderá ser suprimido ou acrescido até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a supressäo além desse limite,
por acordo entre as partes, conforme disposto nos arts. I25 e L26 dal,ei no L4.I33121.
12.5. No interesse da Administraçáo, o valor inicial atualizado da contrataçáo poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), com
fundamento no al.t. I25, da Lei n" 14.L33l2L
L2.6. A Fornecedor Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes licitadas,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
12.7. Nenhum acréscimo ou supressã.o poderá exceder o limite estabelecido nesta
condiçã"o, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

13. DAS DTSPOSTçÕES Cpn¡rS
13.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal
de Limoeiro do Norte: https://www.limoeirodonorte.ce.gov.brl e no(s) endereço(s)
eletrônico(s): https://bllcompras.coml, Portal Nacional de Compras pública do
Governo Federal: https: / /pncp.gov .br / app leditais.
13.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fraÇassado), a Administração poderá:
13.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
13.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitaçáo exigidas.
13.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrataçáo será
operacion alízada fora deste procedimento.
13.2.3. ftxar prazo para que possa haver adequaçã.o das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
13.3. As providências dos subitens 8.2.L e 8.2.2 acima poderã.o ser utilizadas se náo
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.
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13.4. Havendo a necessidade de realízaçâo de ato de qualquer ttalureza pelos
fornecedores, cujo ptazo náo conste deste Aviso de Contrataçã.o Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administraçáo na respectiva
notificação.
13.5. Cabera ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administraçã.o ou de sua desconexão.
13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realízaçâo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para
o primeiro dia útit subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que náo haja comunicaçáo em contrário.
iS.Z. Os horários estabelecidos na divulgaçã.o deste procedimento observaráo o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentaçáo relativa ao procedimento.
13.8. No julgamento das propostas e dahabilitação, aAdministraçáo poderá sanar erros
ou fa-lhas que nã.o alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficâcia para fins de habilitaçã.o e classificaçáo.
13.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação de Dispensa Eletrônica,
seráo sempre interpretadas em favor da ampliaçäo da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administraçã.o, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
13.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçã.o e apresentaçã.o de suas
propostas e a Administraçáo nã.o será, em nenhum caso, responsâvel por esses custos,
independentemente da conduçáo ou do resultado do processo de contratação.
13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contrataçáo de Dispensa
Eletrônica e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerâ as

deste Aviso.
Lg.I2. O Aviso de Contrataçáo Direta, ata da sessäo está disponibilizado, na íntegra,
no endereço eletrônico da BLL Compras h!!Bs://bllcompras.com/1, no Portal de

Licitaçöes da
httns: / /www.l

Prefeitura Municipal de
irnneirorlonorte crm¡ hr

Limoeiro do Norte no endereço eletrônico
https.: / / pncp, eov.b{ / app/ editais/ e ainda no

Portal de Licitações dos Municípios mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará

- TCE no endereço eletrônico <https: / llícítacoes.tce.ce.gov.br/ > e também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço Rua Cel. Antônio Joaquim,2L21 - Centro, CEP 62930-
000,/ limoeiro do Norte-CE, nos dias úteis, no horârio das 07:30 às 13:30 horas,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerã"o
com vista franqueada aos interessados.
13.13. Integram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

13.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
L3.L3.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.
13.13.3. ANEXO III - Modelo de Declarações Fxigidas;
13.13.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta vencedora;
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14. DO FORO
L4.L- Fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Limoeiro do Norte/CÐ, 22 de Agosto de 2024

ffi1UV
EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO

AUTORIDADE COMPETENTE
SECRETÁRIA DE SAÚDE
PORTARIA N" 32212023

PREFTITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
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pRocEsso ADMTNISTRATwO DE DTSPENSA TLTTRONICA N" OO3|?O?4-SECSA

ANTXO I - TTRMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
1.1. AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, DESTINADOS A
ESTRUTURAÇAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, DE ACORDO COM A EMENDA
PARLAMENTAR N'. 2O24O83O018, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
SAÚDE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação do (Anexo I).
1.2. A Aquisiçã"o dos produtos/equipamentos seráo divididas em Lotes, conforme
Termo de Referencia Anexo I, do presente processo
1.3. As quantidades dos equipamentos serão de acordo com as necessidades do
Secretaria de Saúde de Limoeiro do Norte.

2. JUSTTFICATTVA DA CONTRATAçÃO
2.L. A renovaçã"o dos equipamentos está alinhada com as diretrizes e normativas do
Sistema Único de Saúde (SUS) e com as políticas de promoção de saúde e do acesso
universal aos serviços de saúde. Investir na melhoria da infraestrutura e dos
equipamentos é um compromisso essencial para garantir o cumprimento do direito à
saúde estabelecido pela Constituição Federal.
2.2. Investir em equipamentos modernos para as Unidades Bâsicas de Saúde (UBS)
integrantes da Atençã.o Primária é crucial para melhorar os serviços médicos oferecidos
à comunidade. A precisáo dos diagnósticos e tratamentos é significativamente
aprimorada, resultando em uma abordagem mais personalizada para cada paciente.
2.3. Essa atualizaçâo não só fortalece a infraestrutura das UBSs, mas também aumenta
a confîança e a satisfaçã.o dos usuários em relação aos serviços prestados. Além disso,
a modernizaçâo dos processos náo apenas eleva o padráo de qualidade do atendimento,
mas tambêrn valoriza o trabalho dos profissionais de saúde, oferecendo-lhes as
melhores condições para desenvolver suas funções de forma eltcaz e satisfatória.
2.4, A presente aquisição objetiva a estruturação e rrrodernizaçáo de algumas unidades
integrantes da Atençã.o Primária, sendo viabilizada através dos recursos oriundos da
Emenda Parlamentar No 202420830018, bem como atende a PORTARIA GM/MS N"
3.630, DE 26 DE ABRIL DE 2Q24, que autoriza Estados, Municípios ou Distrito Federal
a receberem recursos financeiros de capital destinados à aquisiçáo de equipamentos e

materiais permanentes para estabelecimentos de saúde, e a qual inclui o municÍpio de
Limoeiro do Norte - CE.
2.5, O processo licitatório seguira as normas estabelecidas no Art. 75, inciso II, nos
termos da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, de licitações públicas do Brasil,
garantindo transparência, competitividade eficiência na contratação dos materiais
esportivos.
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z.L. DAJUsTIFIcATTvA PARA PARcELAMENTo ou nÃo oa sor,uçÃo

2.LL. Em razâo das caracteristicas da contratação, é viável técnica e economicamente
o parcelamento desta, podendo a entrega ser fracionada, ga.rantindo o fornecimento
integral do objeto da contrataçã.o.

2.2. D AS NECESSIDADES DA AQUISIç.ÃO / CONTRATAçÃO
2.2.L. A pretensa aquisiçã.o visa atender às necessidades do orgão para a substituiçã.o
dos bens deterioreados pelo tempo e frequencia de uso, como biombos, mesas
ginecologica, foco refletor, cilindros de oxigênio, bem como mobiliarios como armârío,
mesas, ar condicionado, computador, etc. Busca-se adequar as condições de trabalho
aos profissionais de saúde, fornecendo equipamentos e mobiliarios novos e em
quantidades suficientes ao exercicio da atividade laboral, beneficiando diretamente os
usuarios dos serviços, aos quais poderáo aguardar por atendimento, bem como serem
atendidos em um ambiente confortavel e acolhedor, assegurado o uso de instrumentos
novos, seguros e livres do risco de falhas nos diversos procedimentos realizados,
consultas, avalízações e exatnes.
2.2.2. Os objetos de que tratam este processo såo indispensaveis como material de apoio
às atividades-fim do orgáo e suas unidades. Isto posto, os beneficios diretos e indiretos
relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da integridade fisica dos pacientes,
servidores e colaboradores, além de proprocionar conforto e zelo nos locais de trabalho.
2.2.3. A presente aquisiçã.o objetiva a estruturaçáo e modernízaçâo de unidade
integrante da Atençáo Primária, sendo víabiLízada através dos recursos'oriundos da
Emenda Parlamentar no. 202420830018, PROPOSTA N". 11906.403000/ 1240-05, bem
como atende a PORTARIA GM/MS N". 3.630 DE 26 DE ABRIL DE 2024, qua autoriza
Estados, Municípios ou Distrito Federal a receberem recursos financeiros de capital
destinados à Aquisiçåo de Equipamentos e Materiais Permanentes para os

estabelecimentos de Saúde, e a qual inclui o municipío de Limoeiro do Norte - Ceatâ.

2.3. DOS OBJEITVOS:
2,3.I. Em conformidade com o art. 18, inciso II da Lei n" I4.t3312021, a contrataçã.o
objetiva atender as demandas previamente identificadas, corroborando com o
planejamento estratégico da entidade e otimizartdo os recursos disponibilizados, desta
iorma, reforça-se a importância deste processo, que está náo só alinhado, como também
é essencial para a eficácia e eficiência das operações da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Limoeiro do Norte, ga.rantindo o atendimento adequado às suas
necessidades operacionais e estratégicas dentro do exercício em questáo.
2,3.2. A aquisiçáo dos equipamentos e material permanente para a Secretaria Municipal
de Saúde de Limoeiro do Norte , Cearâ., tem como principal objetivo atender as demandas
da populaçáo e fornecer aos servidores os meios adequados para a execuçåo das suas
funçoes com qualidade, efîciência e segurança. Com a aquisiçäo desses equipamentos
e materiais, espera-se melhorar a infraestrutura dos serviços de saúde, garantindo um
ambiente adequado para- a realizaçâo de consultas, avaliações, exarnes e outros
procedimentos.
2,9.3. Além disso, a aquisiçáo desses equipamentos tambem visa substituir itens
desgastados pelo tempo de uso, que apresentam falhas constantes, possibilita a

expansäo d.os serviços de saúde do municipio, bem como contribuir na modernízaçâo e

iniormatízaçã.o dos processos de atendimento, contribuindo para a eficácia e agilidade
dos serviços prestãdo* a populaçã.o. Com a implementação de equipamentos de
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informática, Çomo computadores e outros, a Secretaria Municipal de Saúde poderá
otímízar a gestáo dos recursos e melhorar o acompanhamento dos pacientes.
2.5.4. Dessa forma, a aquisição dos equipamentos permanentes para a Secretaria
Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte, contribuirâpara a melhoria da qualidade dos
serviços de saúde oferecidos à população, garantindo um atendimento eficiente e de
qualidade a todos os cidadáos do Município.

2.4. DAS ESPECTFTCAçÕES E QUANTTDADE DOS PRODUTOS

LOTE I

LOTE II

UNDITEM DO ITEM OTDE

o2 UNDo1

AR CONDICIONADO 12OOO BTU'S TTCNOLOGIA INVERTER
AR CONDICIONADO i2000 BTU'S: TECNOLOGIA INVERTER, uOonlO¡rRUÍln
l2,OOO.CICLOFRIO. FASE: MONOFÁSICO.VAZAO DE AR 610. CONTROLE DE AR
(CrMA/BATXO): AUTOMÁTrCO. CONTROLE DE AR (DIREITA/ESQUERDA)
MANUAL. INDICADOR DE TEMPERATURA DE EVAPORAÇÃ,O: SIM. COR:
BRANCO. CONDENSADORA 1. CAPACIDADE DA CONDENSADORA
(BTUS)12.000. FRtrQUTaNCTA (HZ\ 60. FASE: MONOFÁSICO. MATERIAL DA
SERPÐNTINA: COBRE. CONTROLE REMOTO: SIM. TIPO DO
CONDENSADORVERTICAL REGULAGEM DA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO
SIM PROTEÇÃO ANTICORROSÃO SIM. DESUMIDIFICAÇÃO: SIM. CONTROLEDE
TEMPERATURA ESTÁVEL SIM, CONTROLE REMOTO ILUMINADO: SIM.
CAPACIDADE (MÍNIMA, NOMINAL, MÁXIMA) 12.OOO, ALIMENTAÇÃO DE
ENERGIA. EVAPORADORA. GARANTIA DO 90 DIAS

UNDDO ITEM OTDEITEM

01 UND

coMpuTADoR CoMPLETO (DESKTOP-BÃSICOI
ESPECIFICAÇÃO UÍT{IUA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO

FABRICANTE. COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE
POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ;

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE PCIE NVME M.2,
MEMÓRIA RAM DE B GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO

SDRAM DDR4 2666MHZ MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE
DUAL CHANNEL. A PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX,

MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E

DIVULGADOS NO SÍTIO W\MV/.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE
OS PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 2.0
X16 OU SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE
CHASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO GAE}INETE. O ADAPTADOR DE

VfDEo INTEGRADO DEVERÁ SER NO MfNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA, POSSUIR
SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR
ESTENDTDo. possulR rqo vrÍNnvIo 2 SAÍDAS pB vÍoBo, strNDo PELo MENos
1 DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE COMBINADA DE
GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. TECLADO USB, ABNT2, 107
TECLAS COM FIO E MOUSE USB, 8OO DPI, 2 BOTÕES, SCROLL ÇOM FIO.

MONITOR DE LED 19 POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9) (1920 X 1080 A 6OHZ\,

ENTRADAS DÐ VIDEO HDMI E DISPLAY PORT, ÂNGULOS Dtr VISÃO VERTICAL

E HORIZONTAL MÍNrMO DÐ 178" . INTERFACES DE REDE 10/ 100/ 1000 E WIFI
PADRÃO rEEE 802.11 B/G/N/AC SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO

(64 BITS). FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO
EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA

VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS
(GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES
NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO
PADRÃO DE COR, TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER

01
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NOVOS, SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO

01 UND02

compurepoR PoRTÁTIL (NOTDBOOK)
ESPECIFICAÇÃO TT,TÍTVIIT,IE: QUÐ ESTEJA EM LINHA DE PRODUçÃO PELO
FABRTCANTE. COMPUTADOR PORTATIL (NOTEBOOK) COM PROCESSADOR

QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 2.4
GHZ; UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE PCIE NVME M,2
, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDENTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO
SDRAM DDR4 3OOO MHZ OV SUPERIOR, TELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS
WIDESCREEN, ANTI REFLEXO, SUPORTAR RESOLUÇÃO FULL HD (1920 X 1080
PIXELS), RETRO ILUMINADA POR LED, O TECLADO DEVERÁ CONTER TODOS
OS CARACTERES DA LfNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS
MESMAS POSIÇÕES DO TECLADO PADRÃO ABNT2, MOUSE TOUCHPAD COM 2
BOTÕES INTEGRADOS, MOUSE ÓPflCO COM CONEXÃO USB E BOTÃO DE
ROLAGEM (SCROLL), INTERFACES DE REDE 10/100/1000 coNEcToR RJ-45
FÊMEA E WIFr PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N/AC, BLUETOOTH MINIMO 4.0.
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS), BATERIA
RECARREGÁVEL DO TIPO fOW OO LÍTION COM NO MÍNIMO 4 CÉLULAS, FONTE
EXTERNA AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM O ITEM, POSSUIR INTERFACES USB
2.0 E 3.0, 1 HDMI OU DISPLAY PORT E 1 VGA, LEITOR DE CARTÃO, WEBCAM
FULL HD (1080 P). DEVERA VIR ACOMPANHADO DE MALETA DO TIPO
ACOLCHOADA PARA TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DO
EQUIPAMENTO. O EQUIPAMÐNTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA
OU RECONDICIONAMENTO,

01 UND03

NO-BREAK (PAR.A COMPUTADOR/IMPRÞSSORAI
ESPECIFICAÇÃO MfNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO
FABRICANTE. NO-BREAK COM POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA DE 1,2 KVA.
POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 600 W. TENSAO ENTRADA LI' / 127 I 22O V (EM
CORRENTE ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. TENSÃO DE SAÍDA
rLo I 115 OU 22O V (A SER DEFINIDA PELO SOLICITANTE). ALARME
AUDIOVISUAL. BATERIA INTERNA SELADA. AUTONOMIA A PLENA CARGA DE,
NO MÍNIMO, 15 MINUTOS CONSIDERANDO CONSUMODE24O W, POSSUIR, NO
MÍNIMO, SEISTOMADAS DE SAÍDAPADRÃO BRASILEIRO. O PRODUTO DEVERÁ,
SER NOVO. SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO,

LOTE III

UNDITEM OTDEITEM

UND0101

cÂMARa REFRIGERA.DA PAR.a coNsERvAçÃo pp IMITNoBIoLÓGIcos
CÂMARA REFRIGERADA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS -
ESPCCiÍiCAçõCS: COM DISCADOR DE EMERGÊNCIA, CIRCULAçÃO DE AR
FORÇADO, SENSORES INTERNOS, SISTEMA DE EMERGÊNCIA, REGISTRO DE
DADòS, MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO): AÇO INOXIDÁVEL
304, TEMPERATURA: ENTRE MAIS 2 GRAUS CELSIUS Ð MAIS 8 GRAUS
CELSIUS, CAPACIDADE DEATÉ 3OO LITROS, QUANTIDADÐ DE GAVETAS: 2 A 5.

EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR,
DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE
VACINAS. REFRIGtrRAÇÃO POR COMPRESSOR HERMÉTICO, SELADO, DE
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO FORÇADO DE
AR INTERNO, GARANTINDO UMA MAIOR HOMOGENEIDADE NA TEMPERATURA
TNTERNA. DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO
SEM TRABALHO ADICIONAL. CÂMARA INTERNA CONSTRUfDA EM AÇO
INOXIDÁVEL PARA LONGA VIDA IJTIL E PERFEITA ASSEPSIA. SISTEMA DE
BATERIA PARA ACIONAMENTO DOS ALARMES NA FALTA DE ENERGIA. CHAVE
GERAL DE ENERGIA - LIGA/DESLIGA, EQUIPAMENTO DISPONÍVEL 220 VOLTS,
50 160 HZ. REGISTRO NA ANVISA. MANUAL DO PROPRIETÁruO EM PORTUGUES.
SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA AUTONOMIA DE ATÉ 24 HORAS NA FALTA DE
trNERGIA; SISTEMA DE MONITORAMENTO AUTÔNOMO POR PEN DRIVE, PARA
REGISTRO DE TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS SEM UTILIZAçÃO DE
SOFTWARE OU COMPUTADOR; DISCADORA DE TELEFONE PRÉ-
PROGRAMADOS EM CASO DE VARIAÇÃO DA TEMPERATURA OU FALTA DE
ENERGIA ELÉTRICA.

N,
Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do
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LOTE TV

LOTE V

LOTE VI

OTDE UNDDOITEM

01 UND01

ARMÁRIO VITRINE
ESPECIFICAÇÕBS: T.IÚIT¡ORO DE PORTAS: 2, MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO
OU FERRO PINTADO, COM LATERAIS DE VIDRO. APLICAÇÃO: ARMÁRIO DO TIPO
VITRINE COM PORTA PARA GUARDA DE MATERIAIS OU MEDICAMENTOS.
CARACTERÍSTICAS: PORTA COM FECHADURA CILfNDRICA FUNDO E TETO EM
CHAPA DE AÇO COM PINTURA ANTI FERRUGEM; PORTAS E LATERAIS DE
VIDRO E PRATELEIRAS.; DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADAS 60 CM COMP.
X 30 CM PROF, X 120 M DE ALTURA.

UND03

CADEIRA ESCRITÓRIO
ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO OU FERRO PINTADO, SEM
BRAÇOS, TIPO BASE GIRATÓRIA COM 5 RODÍZIOS, SEM REGULAGEM DE
ALTURA. ASSENTO E ENCOSTO EM ESTOFADO

o2

01 UND03

n'Ipse pp sscRITÓRro
ESPECIFICAÇÕPS: IT¡ATEruAL DE CONFECÇÃO: MDP OU MDF OU SIMILAR,
FORMATO: RETANGULAR COM GAVETAS, DIMENSÕES APROX, 1,20 X 0,60,
TAMPO CONFECCIONADO EM MDP DE 15MM, BORDA POST DE 16MM EM
TODO O TAMPO, PES METÁLICOS METALON 5OX3O E 30 X 20, PINTURA
ELETROSTÁTICA, FIXAÇÃO DA ESTRUTURA AO TAMPO ATRAVÉS DE
PARAFUSO DIRETO NA MADEIRA DO TAMPO, PÉS FIXO COM BOTINHA
PL,ÁSTICA DE POLIPROPILENO, MESA MEDE 1,20 X 60 M CONFECCIONADA EM
MDP DE 15MM, COM GAVETAS, FERRAGENS, PUXADORES E CORREDIÇAS E
PONTEIRAS INCLUSAS AO PRODUTO, GARANTIA DE 90 DIAS, MONTAGEM POR

CONTA DO FABRICANTE.

OTDE UNDDO ITEMITEM

01 UND01

CILINDRO DE GASES MEDICINAIS
Especificações: MATERIAL DE CONFECÇÃO
CAPACIDADE 10 LITROS, INCLUINDO OS
REGULADORA E FLUXÔMETRO

EM AÇO OU ALUMfNIO,
ACESSÓRIOS: VÁLVULA

OTDE UNDDO ITEMITEM

01 UND

BIOMBO
ESPECIFICAÇOES: MATÐRIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL,
TAMANHO TRIPLO, COM RODÍZIOS. CONSTRUÍDO COM TUBOS DE AÇO
rNoxrDÁvEL DE 314 DÐ DIAMETRO FACES EM FORTE TECIDO DÐ ALGODÃO
CRU REMOVfVEIS E PÉS COM RODÍZIOS DE 2. LARGURA ABERTO: 1,80 M.
LARGURA FECHADO 0,66 M, ALTURA 1,75 M.

01

UND01o2

ESCADACOM 2 DEGRAUS
ESCADA COM 2 DEGRAUS - ESPECIFICAçÕES: MATERIAL DE CONFECÇÃO
AÇO TNOXTDÁVBI. BSCRDA HOSPITALAR, MATERIAL TUBOS REDONDOS DE
AÇO INOX AISI 304, NTJMERO DEGRAUS 2 DEGRAUS, REVESTIMENTO
DEGRAUS PISO EM ALUMINIO REVESTIDO C/ ANTIDERRAPANTE PRETO,
DIMENSÃO ESCADA ALTURA DEGRAU 16,5CM, TOTAL 39CM,
CARACTERfSTICAS ADICIONA]S PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA

01 UND03

MESADE E (AMES COM
MESA PARA EXAMES CLfNICOS COM ARMÁRIO. ESTRUTURA EM MDF COM
BORDAS DE PVC. 3 GAVETAS FABRICADAS EM MDF COM PUXADORES. 2

COMPARTIMENTOS COM PORTAS FABRICADOS EM MDF. LEITO ACOLCHOADO
EM ESPUMA, REVESTIMENTO EM COURVIN, SISTEMA DE ARTICULAÇÃO DA
CABECEIRA ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS. SUPORTE PARA LENÇOL DE PAPEL
DESCARTÁVEL. DIMENSÕES APROX.: ALT. 85CM X COMP. 1,85M X LARG.

60CM PESO: 80KG.

UND01

MESADE MAYO
ESPECIFICAÇÕBSI IVIETEzuAL DE CONFECÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, ALTURA
REGULÁVEL C/ANEL FIXAçAO NO TUBO DA COLUNA, COMPONENTES
BANDUA ACO INOX s0 X 4OÒM, OUTROS COMPONENTES 3 RqÐølQÞ-ÐE2-

o4

0105 MESA

Nr
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r

MESA GINECOLÓGICA - ESPECIFICAÇÕES: ESTRUTURA SEM ARMARIO,
MATERIAL DE CONFECÇÃO EM AÇO
ou FERRo pINTADo. cnn¡ctBnÍsrlcAs ADICIoNAIS: REGULAGEM Do
DORSO, SUPORTE COLPOSCÓPIO, ESTRUTURA: FERRO OU AÇO, MATERIAL
LEITO: MADEIRA MDÞ-, ACABAMENTO SUPERFICIAL MATERIAL LEITO: ESPUMA
ALTA DÐNSIDADE, REVESTIDO COURVIN NA COR AZUL F.ÐP.Ê, TIPO
MOVIMENTO: ASSENTO FIXO, ENCOSTO E APOIO PERNAS RECLINÁVEIS,
MATERIAL PORTA- COXA: PORTA-COXAS ESTOFADO, REVESTIMENTO PORTA-
COIG: COURVIN.

01 UND06

MOCHO
APLICAÇ,{O: TIPO DE CADEIRA GIRATÓRN PANE T'ECILITARA MOVIMENTAÇÃO
E PRECISÃO EM PROCEDIMENTOS MÉDICOS CIRURGICOS, MUITO
UTILIZADOS EM CONSULTÓruOS ODONTOLÓGICOS, CADEIRA MOCHO COM
ENCOSTO, BASE GIRATÓRIA EM NYLON, ESPUMA INJETADA NO ASSENTO E
ENCOSTO, PISTÃO A GÁS PARA REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO, BASE
EM NYLON DE 280 MM, DE ESPUMA INJETADA, COM CAPACIDADE DÐ CARGA
DE ATÉ 110 KG, ALTURA MÁXIMA DO ASSENTO AO CHÃO (56 CM) E ALTURA
MÍNTMA DO ASSBNTO AO CHÃO (46 CM).

OTDE UNDDOITEM

01 UND01

AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO
ESPECIFICAÇÕES: TIPO CAPSULAR, MODO DE OPERAÇÃ.O DIGITAL.
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA MISTURA E PREPARAÇÃO DE AMALGAMA
POR MEIO DE CÁPSULAS PRÉ-DOSIFICADAS E IONÔMEROS DE VIDRO, O

AMALGAMADOR DEVE SER COMPATfVEL COM TODAS AS CÁPSULAS
DISPONÍVEIS NO MERCADO. POSSU BAIXA VIBRAÇÃ'O E RUÍDO, COM
PROCESSAMENTO INTERNO PARA CONTROLE DO TEMPO DE OSCILAÇÃO,
GARANTINDO TRITURAÇÃO EXATA E CONSISTENTE; VELOCIDADE DÐ 4.600
OSCILAÇÕES POR MINUTO; BI-VOLT COM CHAVE SELETORA DE TENSÃO;
AJUSTB DE TEMPO DÐ 5 A 90 SEGUNDOS ATRAVES DE TECLADO DE
MEMBRANA COM DISPLAY DIGITAL QUE MOSTRA O TEMPO SELECIONADO;
AO FINAL DE CADA OPERAÇÃO DEVERÁ RETORNAR AO TEMPO
ORIGINALMENTE PROGRAMADO; TAMPA PROTETORA DO COMPARTIMENTO
DE MISTURA, COM SISTEMA DE SEGURANÇA QUE INTERROMPE A MISTURA
EM CASO DE ABERTURA DA TAMPA. PAINEL: DIGITAL DE DISPLAY DE LED
NUMÉRICO. BAIXA VIBRAçÃO E RUÍDO; OSCILAÇÕES 4.600 POR MINUTO;
PROGRAMAÇÃO 5 ATE 90 SEGUNDOS; MEMÓRIA DE TEMPO AO FINAL DE
CADA PROGRAMAÇÃO; TAMPA COM SISTEMA DE SEGURANÇA OU9
INTERROMPE O MOVIMENTO EM CASO DE ABERTURA DA TAMPA. PÉ

ANTIDERRAPANTE. TENSÃO: BIVOLT T27 OU 22OVAC, DIMENSÃO: A24Cjl|{XL
16CM X C 22CM

01 UNDo2

TOTOPOLIMERTZADOR DE RESINAS
ESPECIFICAÇÕES: TIPO LED, SEM FIO, SEM RADIÔMETRO.

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS COMPOSTAS COM POTÊNCIA LUMINOSA

DE ATE 6OOW/CM, PEÇA DE MÃO, LEVE E FÁCIL MANUSEIO, FILTRO DELUZ

QUE BLOQUEIA A ENTRADA DE LUZ PARA AS FAIXAS FORA DE 4OO A 5OO

MANÔMETROS PROPORCIONANDO A LVZ USÍVEL ADEQUADA PARA

POLIMERIZAÇÃO. TIMER ELETRÔNICO QUE SELECIONA O TEMPO A LUZ.

PONTEIRA CONDUTORA DE LUZ PRODUZIDA EM FIBRA ÓIICR RÍCPA B

oRTENTADA. TENSÃO DE ENTRADA DA FONTE 127 Y I 22O V (BIVOLT

AUTOMÁTrCO). GARANTIA MfNIMA DE 01 ANO.

LOTE VII

LOTE VIII

OTDE UNDDO ITEMITEM

01 UND01

ESFIGMOMANÔUPTRO INFAI{TIL
TIPO: ANALÓGICO. APLICAÇÃO: EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA AFERIÇÃO'
NÃO INVASIVA, DA PRESSÃO ARTERIAL. CARACTERÍSTICAS: KIT COM
APARELHOS DE PRESSÃO RECÉM-NASCIDO E INFANTIL COM MANGUITO lOO%

NYLON ANTIALÉRGICO E TECIDO COM ESTAMPA LUDICA. MANÔMETRO DE
ALTA PRECISÃO GIRA 360 GRAUS; ABRANGENCIA DA CIRCUNF'ERÊNCIA DO

&,
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BRAÇO DE 6CM A 1sCM (RECEMNASCIDO) E lOCM A 23CM (INFANTIL); FECHO
DE CONTATO; TAMANI{O DO MANGUITO MÁXIMO sCM X 9CM; MEDIDA DA
BRAÇADEIRA MÁXIMO 2OCM X 6,5CM; MÁXIMA BRANGÊNCIA DA
CIRCUNFERÊNCIA DA BRAÇADEIRA 6CM A 15CM; COM PERA INSUFLADORA E
VÁVULA PARA COMANDAR A ENTRADA E SAfDA DE AR

UND01o2

ESFIGMOMANÔUOINO OBESO
ESPECIFICAÇÕES: TIPO ANALÓGICO, MATERIAL DE CONFECÇÃO DA
BRAÇADEIRA: NYLON. APLICAÇ.{O: EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA
AFERIÇÃO, NÃO INVASIVA, DA PRESSÃO ARTERIAL. CARACTERÍSTICAS: KIT
COM APARELHOS Dtr PRESSÃO ADULTO; COM MANGUITO DESENVOLVIDOS
EM 1OO% NYLON ANTIALÉRGICO E TECIDO MANÔMETRO DE ALTA PRECISÃO
GIRA 360"; PERA INSUFLADORA PARA INFLAR O MANGUITO; VÁLVULA
UTILIZADA PARA COMANDAR A ENTRADA E SAÍDA DE AR; BOLSA COM TUBOS
INTERLIGADOS ENTRE MANÔMETRO; PERA DE BORRACHA; MANOMETRO
ANEROIDE COM ESCALA DE O A 3OO MMHG, SEPARADO DA BRAÇADEIRA;
TAMANHO ADULTO; ACOMPANHA BRAÇADEIRIC DE NO MÍNIMO 25 A 34CM DE
DIÂMETRO DO BRAÇO, VÁLVULA PARA COMANDAR A ENTRADA E SAfDA DE
AR; PERA; FECHAMENTO POR GRAMPO DÐ METAL; PERMITE MEDIÇÃO NO

BRACO OU PERNA.

UND0103

ESFIGMOMANÔUPTNO ADI'LTO
ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO: DE BRAçO,

FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 3OO MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA

EM I'[YLON, TIPO FECHO FECHO EM VELCRO, TAMANHO ADULTO. VERIFICADO

E APROVADO PELO INMETRO; MANGUITO COM PÐRA EM PVC; ESTOJO PARA

VIAGEM; TAMANHO DA BRAÇADEIRA MODELO ADULTO: (DESTINADA A UMA
crRcuNFERÊNCIA DE BRAÇO DE 18-35CM: 14,5(L)X 52 CM (C). TAMANHO DO

MANGUITo: 12 (L\ x 22 CM (cl.

01 UNDo4

ESTETOSCÓPIO ADI'LTO
ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL DE CONFECÇÃO DO AUSCULTADOR EM AÇO

INOXIDÁVEL, TIPO: BIAUzuCULAR. ACESSÓRIOS: OLIVAS MACIAS E

ANATÔMTCAS EM PVC SILICONADO. PRODUTO COM HASTE EM AÇO INOX

CROMADO E POLIDO, TUBO EM "Y" DE PVC LISO, COM AUSCULTADOR EM AÇO

INOX COM ANEL DE BORRACHA, DE ALTA SENSIBILIDADE. MATERIAL

POSSÍVEL DE HIGIENIZAÇÃO. TAMANHO: ADULTO, COM REGISTRO NAANVISA

UND0105

OFTALMOSCÓPIO
COMPOSIÇAO: 5 ABERTURAS, ILUMINAçÃO: LED, ALIMENTAÇÃO:

CARREGADOR DE MESA PARA CABO RECARREGAVEL COM BATERIA DE LITIO,

TIPO BINOCULAR INDIRETO PARA CABEÇ¡, TIPO LVZ Lp,D , DISTÂNCIA PUPILAR

CERCA DE 45 A BO MM, COR FILTROS AZUL E VERDE, COMPONENTES CÂMERA

DE VÍDEO, ADICIONAIS BATERIA RECARREGÁVEL, CARREGADOR, MALETA,

COMPONENTES OUTROS PORTÁTIL

LOTE IX

UNDOTDEDO ITEMITEM

UND01

FOCO RTFLTTOR AMBTILATORIAL
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL - ESPECIFICAÇÕES: ILUMINAÇÃO EM LED,
COM HASTE FLEXfVEL. APLICAÇÃO: EQUIPAMENTO COM FOCO REFLETOR
PARABÓLICO DE USO EM CONSULTÓruOS. CARACTERÍSTICAS: BASE COM

QUATRO RODfZIOS Ð CABÐÇOTE COM HASTE FLEXÍVEL PARA

órRBctoNeluENTo Do FEIXE DE LIJZ, cou ALTURA REGULÁvEL, ÂNGULo DE
CURVATURA DE 15", ALTURA REGUL,4VEL ENTRE 1,10 M A 1'60' CHAVE

ON/OFF NO CABEÇOTE. LÂMPADA LED DICRÓICA 80 A 24OV / 4W, COM FEIXE
LUMINOSO DE NO MÍNIMO 80 A 1OO LUMENS, LUZ BRANCA, COM
TEMPERATURA FRIA VARIÁVEL DE ENTRE 6.000 - 6.500 K. ACOMPANHA
ESPELHO PLANO COM ÁREA ESPELHADA DE NO MÍNIMO 113 MM.

01

w
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LOTE X

3. JUSTIFICATTVA PARA O AGRUPAMENTO TM LOTES
3.1. A contrataçã.o de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em
lote, justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez
que vários fornecedores poderã.o implicar descontinuidade da padronízaçâo, bem assim
em dificuldades gerenciais e, atê mesmo, aumento dos custos, pois a contrataçáo tem
a finalidade de formar um todo unitário.
3.2. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrã.o de qualidade e

eficiência que pode ser acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira
dificultado quando se trata de diversos fornecedores.
3.3. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos da nova Lei de Licitaçoes, neste
caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir
o caráter competitivo da licitação, visa, tã.o somente, assegutaÍ a gerência segura da
contratação, e principalmente, assegurar, náo só a mais ampla competição necessária
em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a
de atender a contento as necessidades da Administraçáo Pública
3.4. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a
eficiência na fiscalizaçáo de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir
com a existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisã.o do
fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência e

economicidade, é imprescindível a licitaçáo por grupo/lotes. Justifica-se tal critério de
julgamento e adjudicaçáo por LOTE devido às seguintes particularidades:
3.5. Buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar
o máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos
no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores;
3.6. Procurou-se lidar com um único fornecedor diminuindo o custo administrativo de

gerenciamento de todo o processo de contratação;
3.7. Díartte do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela
otimizaçâo do gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência
administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela
administraçã"o pública; Inexiste ilegalidade na rcaJizaçâo de pregão com previsáo de
adjudicação por lotes, e náo por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de
uma mesm anatureza e que guardem relaçáo entre si" - Acórd âo 5.260 I 2OlI- 1" Câmara

- TCU;

4. DA PESQUTSA DE PREçO
4.L. Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE reaJízou ampla pesquisa de mercado levando-se
em consideraçáo todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, se utilizou de sistema locado de
-Cotação 

de preços, através do Sistema a Cotaçã.o, através do n" 2024..07.26-0003 de

w'
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OTDE UNDITEM DO ITEM

o2 UND01

BATDE/ LIXEIRA
LIXEIRA OIVT PIÁSICO, COM TAMPA, PEDAI, E CAPACIDADE PARA 20 LITROS:
LIXEIRA EM PLÁ,STICO LISO, RIGIDO, RESISTENTE A PRODUTOS ABRASIVOS,
COM TAMPA E ACIONAMENTO ATRAVES DE PEDAL RESISTENTE E
CAPACIDADE PARA 20 LITROS. COR BRANCA, PRETA OU A DEFINIR, MEDINDO
APROXIMADAMENTE: 350X270X417MM (PROFUNDIDADE X LARCURA X
ALTURAì.
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261O712024, para obtenção de preços no âmbito de órgäos públicos, mais
precisamente, coletados junto aos a 3 fornecedores que ou já trabalharam diretamente
com órgáos públicos, como foi constatado por meio da pesquisa de dados realizada as
contratações similares de outros entes públicos, tendo assim sido respeitado o

estabelecido no art. 5o, IV da Instrução Normativa SEGES/ME no 65 de 7 de julho de
202r.

Da Fundamentação Legal: A Lei federal n" L4.133 de 01 de abril de 2021, Art. 75,
inciso II, nos termos da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, Lei Complementar n" L23,

de2OO6,Instruçáo Normativa Seges/ME rt" 67, de 08 de Julho 2O2L e demais exigências
previstas neste aviso de dispensa eletrônica.

5. JUSTTFTCATwA DE CONTRATAçÃO POR DTSPENSA DE LICITAçÃO
5.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75,
inciso II, da Lei n". L4.I33/202I, Decreto no tI.87I de 29/12123, referindo-se à
dispensa de licitaçáo para contrataçáo do objeto demandado neste termo, com pequena
relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso II, da
Lei no. 14.133, de 1 de abril de 2O2I, dispoe que é DISPENSÁVEL a licitaçáo para
contrataçáo que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil,
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;
5.2. As aquisições e contrataçoes públicas seguem, em regra, o princípio do dever de

licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituiçã.o. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a
expressã"o "ressalvados os casos especificados na legislaçao".
5.3. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienaçöes devem ocorrer por meio de licitações.
5.4. A licitação foi o meio ûazído para a Administração Pública, via aprovação e sanção
de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em
procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgáos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vant4josa às contratações.
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/ 1988:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçáo,
as obras, serviços, compras e alienaçoes seráo
contratados mediante processo de licitaçã.o pública que
assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificaçáo técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações. M(l\Y
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5.5. Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contrataçáo será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei no 14.133 de 01 de abril de 2021,
a exemplo da Lei n' 8.666193, também prevê os casos em que se admite a contratação
direta, podendo a licitaçáo ser dispensável ou inexigível.
5.6. A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitaçáo em seu Art.75, inciso II,
que assim preconízou, jáatualizado pelo Decretono 1L.87I,de29 deDezernbro de 2023:

Da Dispensa de Licitaçáo - Art. 75, inciso II para
contrataçáo que envolva valores inferiores a R$
59.906102 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e

compras;

6. ENTREGA E CRrTÉRrOS DE ACETTAçÃO OO OBJETO.
6. 1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n" DÐ-OO3l2024-
SECSA.
6.1.1 Prazo e entrega:
6.2.2. O prazo de entrega dos equipamentos é de no máximo 30 (trinta) dias contados
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento.
6.3. Cumprida a obrigaçao, o objeto da licitaçã.o serâ recebido:
6.3.1. Mediante termo, os serviços seråo recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)
servidor(es) responsável(eis) designado pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte,
para acompanhamento e fiscalizaçâo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até O5 (cinco) dias úteis da prestaçáo do serviço.
6.3.2 DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 05 (cincol dias úteis da emissáo do
Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado(s) pela
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de observaçáo ou vistoria que comprove a
adequaçäo do objeto aos termos contratuais.
6.3.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir
maior possibilidade ao contratante de verificação da adequaçáo do serviço contratado.
6.3.4. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condições de prestação e validaçã.o, de modo que a CONTRATADA faça
os ajustes necessários de correçäo, ou apresente as justificativas pertinentes a avaliaçáo
realizada.
6.3.5. A Administraçã"o rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Projeto Básico.
6.3.6 Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal f fat.ura náo for aceita pela
Administraçäo, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devoluçäo para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se necessários,
procederá a Administraçáo ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

N
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7.1. Sâo obrigaçöes da Contratante:
7.I.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
7.L.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Projeto Básico;
7.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
7.L.4. Supervisionar a execuçáo do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;
7.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamenta-res e contratuais
cabíveis;
7.L.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
7.L7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços;
7.L8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante da CONTRATADA;
7.L9. Disponibilízar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários
para cumprimento do objeto do Contrato;
7 .LIO. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicaçáo dos locais de execuçáo
dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer t:.atuteza;
7,L11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições
estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regalarizaçâo;
7 .LI2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execuçáo dos serviços;
7.LI3. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas
decorrentes.
7.2. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRTGAçOBS DA CONTRATADA
8.1. Entregar os produtos/Equipamentos, objeto do Contrato de conformidade com as
condições e prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
8.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execuçáo do objeto e, ainda:
8.L.2.Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, Qü€
deverâ responder pela fiel execuçáo do contrato;
8.1.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,
inerentes à execuçáo do objeto contratual;

Nr
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8.1.4. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalizaçáo por pa¡te da CONTRATANTE,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às

reclamações formuladas ;

8.1.5. Tomar todas as providências necessárias à fiel execuçáo dos serviços objeto do
Contrato;
8.1.6. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da relaçáo contratual, náo excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
fiscalízaçâo ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

8.L.7 . Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaçâo dos serviços pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustaÍ o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no aviso
de dispensa eletrônica de licitaçã.o;
8.1.9. Providenciar que seus contratados portem documento de identificaçáo quando da
execução do objeto à CONTRATANTE;
8. 1. 10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e

documentação técnica à Administraçáo;
8.1.11. Presta todas as informaçöes e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,
julgados necessários à boa gestão do contrato;
8.L.I2. Cumprir com os prazos, disposições e especificaçöes estabelecidas neste Projeto
Básico;
8.1.13. Repassar aos fîscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de

situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do
Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

8.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que

temporariamente, a execuçáo dos serviços;
8.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de

forma a nã,o serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;

8.1.16. Apresenta,r a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalizaçâo do

contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
B.l.I7. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em
funçáo da execuçáo dos serviços;
8.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências
da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído,
mantendo-os devidamente identificados;
8.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se
de transferir responsabilidade a outrem;
8.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, uma vez que seus empregados náo manteráo nenhum vínculo
empregatício com a CONTRATANTE;

ffi,,
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8.t.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexáo com
ele, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos
causados a terceiros;
8.L.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia
autorizaçâo da CONTRATANTE ;

8.1.23. Em caso de rejeiçã.o do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo
no prazo de 10 (dez) dias; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente
justificados, a Administraçáo poderá relevar atraso quanto aos prazos acima referidos.
8.I.24. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou
de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, conforme
especificações do Anexo I, Termo de Referência.
8.1.25. A empresa contatada deverá se comprometer a prestar assistência técnica e
suporte necessário para o correto funcionamento dos equipamentos fornecidos.

9. DA ENTREGA DO OBJETO DA DISPENSA
9.1. Poderão ser firmados contratos, que seráo tratados de forma autônoma e se

submeteräo igualmente a todas as disposições constantes da Lei no I4.L33121,
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
9.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados seráo entregues
mediante expediçã.o de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administraçáo ao licitante
vencedor, que indicaráo os quantitativos a serem entregues, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira
da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte.
9.2.L, A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
9.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra,
oportunidade em que receberá o atesto decla¡ando o fornecimento.
a) Os produtos deveráo ser entregues em no máximo de 3O (trinta) dias para todos os
itens, nas dependencias da Secretaria Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte, Cearâ,
locaTízadana Rua Cel. Antônio Joaquim , îo 2L2I, Centro, Limoeiro do Norte-CE, a partir
da emissáo da solicitação, conforme especificações do termo de referência.
9.2.3. O aceite dos produtos pelo órgáo recebedor náo exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
9.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no
Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas
técnicas vigentes.
9.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal
em nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte.
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9.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deveráo ser
requeridas junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte.
9.2.6. No caso de constataçáo da inadequaçäo dos produtos fornecidos às normas e

exigências especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a
administraçã.o os recusará, devendo ser de imediato ou no ptazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicaçã"o das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.3. Os produtos contratados deveráo ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos afrexos desse instrumento e

disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes,
assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do fornecimento que thes sejam imputáveis, inclusive com
relaçáo aterceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçã"o do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgäo
interessado.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. LI7 Lein" 14.133, de 2O2I, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo e determinando o que for
necessário à regularizaçâo de falhas ou defeitos observados.
L0.2. A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o S 2" do art. 140 da Lei no 14.133, de 2O2I.
IO.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execuçäo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularizaçâo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços serâ efetuado em moeda corrente nacional, por meio de

emissão de Ordem Bancá.ria, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até
30 (trinta) dias após apresentaçáo da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administraçáo,
na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.
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LL.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificaçã.o da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relaçáo aos serviços efetivamente prestados.
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataçã"o, orl, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagarnento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da regolarízaçäo da situaçáo, náo acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que consta.r como emitida a ordem
bancária para pagamento.
11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será reafizada consulta ao Cadastro de
Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitaçã.o exigidas no
aviso de dispensa eletrônica de licitação.
11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua advertência, por escrito, ptrâ que, no prazo de 5 (cinco) dias, regalatíze sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O ptazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.
11.7. Não havendo regalarizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgáos responsâveis pela fiscalizaçáo da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.
11.9. Havendo a efetiva execuçã.o do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada náo
regalarize sua situaçã.o junto ao Cadastro de Fornecedores.
11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, nã.o sofrerá a retençã.o tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarâ
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicaçã.o da seguinte fórmula: EM = I x N x VP,

sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = Índice de compensaçã.o financeira
r=(TX) (6/1oo)

365

= 0,00016438, assim apurado:
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%o

L2. DO PREçO, REA.TUSTE E REEQUTLÍBRrO ECONÔMICO - FINANCEIRO
12.1 Nos termos do art. 25,57", da Lei n" L4.I3312O21, o presente edital consigna,
como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e

reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso
mais favorável à Administração Pública, como critério de atualízaçã.o monetâtia.
I2.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao
licitante vencedor.
I2.3. A extinçáo do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por
meio de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei 14.l33l2O2I)
I2.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos
do art. LOT da Lei no I4.I33l2O2I.

13. DA GARANTIA DE CONTRATO
13.1. Náo haverá garantia contratual para o objeto deste instrumento convocatório.

14. SANçÕES epryrrNrSTRATrVAS
14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4. deixar de entregar a documentaçã.o exigida para o certame;
14.1.5. náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
74.I.6. não celebrar o contrato ou nã.o entregar a documentação exigida para a
contrataçã"o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
L .LT. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçao sem
motivo justificado;
14. 1.8. apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
L4.I.9. fraudar a dispensa eletrônicâ ou praticar ato fraudulento na execuçäo do
contrato;
14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participaçã.o, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da contrataçã.o direta
14. 1. 1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
I4JrL2. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei,no 12.846. de 1o de asosto de 2013.
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14,2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficaftt sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçã.o de penalidade mais grave (art. 156, $2o, da
Lei no 14.133, de 2O2L);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar
a imposiçäo de penalidade mais grave (art. 156, S4o, da Lei no 14.133, de 2O2L);

c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifîquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

$5o, da Lei n" 14.133, de 2O2L).

7.3 Multa:
14.3.1. moratória de 0,5 7o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
L4.3.2.57o (cinco por cento) sobre o valor da contrataçáo, caso a prestação ou entrega
seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições
avençadas, sobre o valor da contrataçáo, por dia de irregularidade na prestação dos

serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicaçã.o até o máximo de 10 (dez) dias.

14.3.3. LOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçao total
do contrato.
14.3.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisáo do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. I37 da Lei n" 14.133, de 2O2L

14.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156,

$9'da Lei no 14.133, de 2Q2L)

14.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7" da Lei no 14.133, de 2O2Il.
14.6. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157 da Lei n" 14.133, de

2O2r).
14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse va1or, a diferença serâ descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, S8o da Lei n" 14.133, de 2O2Ll.

L4.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" L4.L33, de 2021, para as penalidades de
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impedimento de licitar e contratar e de declaraçã.o de inidoneidade para licitar ou
contratar.
14.9.L. O processo administrativo serêtreaJizado em duas fases: interna e execuçáo.

L4.9.2. A fase interna obedecerá ao seguinte procedimento:
14.9.2.1. Constata pela comissão de fiscalizaçã.o do contrato, será enviado para o setor
financeiro o relatório das irregularidades para que a contratada se manifeste no prazo
de 5 (cinco) dias. Ao término, náo havendo sanada a irregularidade, o procedimento
será encaminhado para a procuradoria e/ou assessoria jurídica da Prefeitura
Municipal de Limoeiro do Norte.
14.9.2.2. Cabe a procuradoria e/ou assessoriajurídica da PMLN reaTízar as diligências
necessárias para que seja sanada a irregularidade respeitando os prazos estabelecidos
neste Aviso de contrataçäo direta. Ao término, náo havendo sanada a irregularidade,
formulará parecer considerando as penalidades cabíveis a ser aplicado pela autoridade
superior e ao Agente de contrataçã.o.
14.9.3. A fase de execuçã.o obedecerá ao seguinte procedimento:
14,9.3.1. Havendo aplicaçã.o de multa, a procuradoria e/ou assessoria jurídica da
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, encaminhará parecer à autoridade superior
para que envie o processo administrado para a procuradoria do Município de Limoeiro
do Norte para a produçáo do Documento de Arrecadação Municipal - DAM e a devida
inscriçáo da contratada irregular na dívida ativa.
L4.9.3.2. Poderá a procuradoria e/ou assessoria jurídica da Prefeitura Municipal de

Limoeiro do Norte, enviar parecer ao Agente de contrataçã.o para que seja rescindido o

contrato e convocado a empresa seguinte da ordem de classificaçáo, desde que

mantidas as condições do julgamento, ou que seja rcaJízado novo certame.
14.10. Na aplicaçã.o das sanções seráo considerados (art. 156, S1'da Lei n" 14.133,
de 2O2ll:
f) anat:ureza e a gravidade da infraçáo cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
il os danos que dela provierem para o Contratante;
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
L4.LI. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" L4.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" L2.846, de 2Q13, seråo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei no 14.133, de 2021., em seu art. 159.

L4.I2. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizadacom abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prâtica dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusäo patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

@
Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP:

CNPJ: 07.891.674/0001-72 - CONTATO: (88) 2142 1900

https://www.limoeirodonorte.ce.gov.brl licitacoes@limoeiro.ce.gov. br

62930-000



t+l

+
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura do Munícípal de Limoeiro do Nofie

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, em respeito ao art. 160 da Lei no

14.133, de2O2L.
14.I3. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçáo da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, de acordo com o aú. 161 da Lei no

14.133, de2O2L
14.I4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.r33/2r.
14.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administraçã"o ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente, de acordo com o art. 156, $8", da Lei no 14.73312L.
14.16. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.17. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
14.18. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguiráo seu rito
normal na unidade administrativa.
14.19. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade náo
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administraçáo Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
14.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de
202I, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.
L4.27. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei n"
14.133, de2O2L.
14.22. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estáo previstas nos
anexos a este Aviso.

15. DA RESCISÃO OU EXTINçÃ,O CONTRATUAL
15. 1. A inexecuçã.o total ou parcial do contrato enseja a sua re scisäo, conforme art. 1 15

da Lei n" L4.I33l2L;
15.1.1. A extinçáo do contrato, de acordo com o art. 138 da Lei n" I4.I33121 poderâ

Á\

ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã.o, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçåo, por mediação ou por comitê
de resoluçã.o de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Determinada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisáo judicial.
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L5.7.2. A extinçáo determinada por ato unilateral da Administraçáo e a extinçáo
consensual deveráo ser precedidas de aulorízaçâo escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo;

15.1.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administraçáo, o contratado
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá
direito a:

15.1.3.1,. Devolução da garantia;
15.1.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinçáo;
15.1.3.3. Pagamento do custo da desmobilizaçáo.
15.2. Constituem motivo para rescisã.o do contrato, de acordo com o art. 137 da Lei no

15,r33l2t:
a) Náo cumprimento ou cumprimento irregular de normas aviso de contratação
diretaícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicaçáo a
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte;
e) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissoluçáo da sociedade ou falecimento
do contratado;
f) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçáo do
contrato;
g) Atraso na obtençáo da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteraçáo
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

h) Atraso na liberaçáo das áreas sujeitas a desapropriaçáo, a desocupaçáo ou a servidã.o

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

i) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgáo ou da
entidade contratante;
j) Náo cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendí2.
15.2. A Extinçáo do contrato poderá ser:
a) Supressão, por parte da Administraçáo, de obras, serviços ou compras qì.re acarrete
modificaçáo do valor inicial do contrato a1ém do limite permitido no art. L25 da Lei no

ra.ß312r;
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administraçáo, por prazo
superior a 3 (três) meses;
c) Repetidas suspensões que totaJízem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizaçÕes e outras previstas;
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras,
serviços ou fornecimentos;
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e) Náo liberaçáo pela Administração, nos prazos contratuais, de area,local ou objeto,
para execuçã.o de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Administraçã.o relacionadas a desapropriaçäo, a desocupaçäo
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

16. DA NULIDADE CONTRATUAL
16.1. Constatada irregularidade no aviso de contratação direta ou na execução
contratual, caso náo seja possível o sanearnento, a decisáo sobre a suspensáo da
execução ou sobre a declaraçáo de nulidade do contrato somente será adotada na
hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliaçã.o, entre outros,
dos seguintes aspectos:
16.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruiçáo dos
beneficios do objeto do contrato;
16.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do
atraso na fruiçáo dos beneficios do objeto do contrato;
16.1.3 Motivaçáo social e ambiental do contrato;
L6.I.4. Custo da deterioraçã.o ou da perda das parcelas executadas;
16.1.5. Despesa necessária à preservaçáo das instalações e dos serviçosjá executados;
16.1,.6. Despesa inerente à desmobilízação e ao posterior retorno às atividades;
I4.I.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgáo ou entidade para o

saneamento dos indícios de irregularidades apontados;
16.1.8. Custo total e estágio de execuçáo fisica e financeira dos contratos, dos
convênios, das obras ou das parcelas envolvidas;
I6.L9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razâo da paralisaçã.o;
16.1.10. Custo para realizaçâo de nova dispensa eletrônica ou celebraçáo de novo
contrato;
16.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisaçáo.
16.2 Caso a paralisação ou anulaçáo não se revele medida de interesse público, o poder
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por
meio de indenizaçäo por perdas e danos, sem prejuizo da apuraçäo de responsabilidade
e da aplicaçã.o de penalidades cabíveis.
16.3. A declaraçáo de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do
interesse público envolvido, na forma do art. L47 da Lei no I4.I33|2O2L, e operarâ
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
16.4. Caso náo seja possível o retorno à situaçáo fática anterior, a nulidade será
resolvida pela indenização por perdas e danos, sem prejuizo da apuraçã.o de
responsabilidade e aplicaçáo das penalidades cabíveis.
16.5. A nulidade náo exonerarâaAdministraçã.o do dever de indenizaf o contratado pelo
que houver executado até a data em que for declarada ou tornadaeftcaz, bem como por
outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não the seja imputável, e será
promovida a responsabíIizaçâo de quem the tenha dado causa.
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18.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para
adotarem condutas e técnicas pa.ra reduçäo de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e reduçáo de produção de resíduos sólidps, observadas e respeitadas as normas
ambientais vigentes.
18.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos
naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e
matérias-primas de origem local; maior eficiência na utíIízaçã.o de recursos naturais
como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mã"o de obra
local; uso de inovações que reduzarn a pressã.o sobre recursos naturais; e origem
ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços.

19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PREVTSÃO ORçAMENTÁRrA
19.1- O Contrato terá prazo até 31 de dezembro de 2024, a,pós sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos nos arts. 105 a 107 da Lei n"
I4.I3312021 e suas alterações.
29.2. A despesa correrá por conta da unidade orçamentá.ria: 0901 10 301 1003 2.05L -
Gerenciamento das ASPS - Custeio / Atençáo Primária (OCA-NE); Elemento de Despesa:
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, sub elemento de despesa:
4.4.9O.52.O8 Aparelhos, Equipamentos, Utensilios Médicos, Odontologicos,
Laboratorial e Hospitalar I 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensilios e Equipamentos
Diversos I 4.4.9O.52.35- Equipamentos de Processamento de Dados I 4.4.9O.52.42-
Mobliarios em Geral, Fonte de Recursos: 1600000000 - Traneferencia SUS - Bloco de
Manutençã.o, conforme emenda parlamentar no. 202420830018, consignado no
Orçamento Municipal de 2024.

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
AUTQRIDADÐ COMPETENTE

SÐCRETÁRIA DE SAÚDE
PORTARTA N" 32212023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que o referido cumpre todos os
requisitos necessários para e sta contrataçáo.

1-'\

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Cearâ- CEP: 62930-000
CNPJ: 07.891 .67 410001-72 - CONTATO: (88) 2142 1900

https://www.limoeirodonorte.ce.gov.brl licitacoes@limoeiro.ce.gov. br



:. r ¡,.
,rì

!ì
t1ç
f,-

ESTADO DO CEARA
Prefeítura do Munícipal de Límoeiro do Norte

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATTVO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO

TERMO DE CONTRATO
ENTRE SI A PREFEITURA
LIMOEIRO DO NORTE,
SECRETARIA MUNICIPAL
DO OUTRO LADO

QUE FAZÐM
MUNICIPAL DE
ATRAVÉS DA
DE SAÚDE, E
A EMPRESA

, QUE ASSIM PARA O
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

PREÂilIBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, através do 

-,

pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Cel. Antônio Joaquim, n"
2L2L, Centro, Limoeiro do Norte, Ceatâ, inscrita no CNPJ/MF sob o no
o7,B9I,674loooI-72,nesteatorepresentadope1o(a)Secretário(a)de-,
Sr.(a) , portador(a) do CPF no. e

RG-, residente a doravante
denominadodecoN1RATANTEe,dooutro1ado,aempreSa-,
com sede à , inscrita no CNPJ sob o no. 

-,

representada por , portador(a) CPF fro. 

-, 

âo
fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com ao Aviso de
DispensaEletrônicaN".-.DaFundamentaçãoLegal:emconformidade
com o que preceitua o Art.75, inciso II, nos termos da Lei federal n" 14.133 de 1" de
abril de 2O2L, Lei Complementar n" t23 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar
n" I47 de O7 de Agosto de 2014, Instruções Normativas da Seges 65, 67 e 73 e suas
alterações posteriores, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e
disposiçoes de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. 1. O objeto do presente Termo de Contrato ê a aquisiçáo de

ä. "i':;i:, ä'å?i:"'3#;[.ff
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçã.o do (Anexo I) da
Dispensa de Licitação de n"
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitaçáo,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA TERCETRA - DO PREçO
2.3. Discriminaçã.o do objeto e valor:

2.2. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

, conforr4e abaixo especificado:

QUANT V. UNIT V. TOTALITEM /EQUIPAMENTOS UNID
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

s. cLÁusuLA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRrA
3. 1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária

Elemento de
Despesa: Despesa-

, com recursos da PMLN, consignado no Orçamento de 2024

4. DA ASSINAÎURA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4,L O Município de Limoeiro do Norte/CE, com a interveniência da Secretaria Municipal
de Saúde, órgäo Requisitante, assinará contrato com o vencedor desta licitaçäo, no
prazo máximo de 03 (trêsf dias, contados da data da convocaçáo expedida por esse
órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente
wmave4 quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Contratante.
4.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou náo
apresente situaçáo regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior
deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicaçáo através do ato de rescisáo
e retornará os autos do processo ao Agente de contrataçáo, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
4.3. O Agente de contrataçáo retornará as atividades de seleção de melhor proposta e

convocará outro licitante, observada a ordem de qualificaçáo e classificaçáo, para
verificar a suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
4.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, näo
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentaçáo exigida neste edital ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, náo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município
de Limoeiro do Norte, através do Instituto Municipal do Meio Ambiente, será
descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
4.5. O Contrato terá vigêncía até 31 Dezembro de 2024, a partir da data de sua
assinatura, nos casos previstos de acordo com os artigos 105 a LO7 da Lei no.
14.L33/21, e, com vantagens para a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte.
4.6. Não haverá garantia contratual para o objeto deste instrumento convocatório.

5. CLÁUSULA QUTNÎA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento dos serviços serâ efetuado em moeda corrente nacional, por meio de
emissã.o de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até
30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração,
na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

no.
sub elemento de

M
Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Cearâ - CEP: 62930-000

CNPJ: 07.891.67410001-72 - CONTATO: (88) 2142 1900

https://www.limoeirodonorte.ce.gov.brl licitacoes@limoeiro.ce.gov. br



i)

w
'r

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura do Munícipul de Límoeiro do Norte

5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal f Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.
5.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçã.o da despesa, como, por
exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado atê que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regalarízação da situaçäo, não acarretando qualquer ônus pare- a
Contratante.
5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancáLria para pagamento.
5.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de
Fornecedores para verificar a manutençäo das condições de habilitaçáo exigidas no
aviso de dispensa eletrônica de licitaçáo.
5.6. Constatando-se, a situaçã.o de irregula¡idade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regalatize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, pot
igual período, a critério da contratante.
5.7. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisäo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.
5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não
regalarize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.
5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no L23, de 2006, nã.o sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarâ
condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçã.o
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula:

Ð
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EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensaçäo fînanceira = 0,00016438, assim apurado:
I=(TX) l6 / 100) I=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 60/o

6. CLÁUSULA SEXTA. DA GARANTIA DO CONTRATO
6. 1. Náo haverá garantia contratual p¿rra o objeto deste contrato.

7. CLÁUSULA SÐKÎA - DO REAJUSTE E DO REEQUTLÍBRIO FTNANCETRO

7. 1 Nos termos do art. 25,57" , da Lei no 14. I3312021, o presente edital consigna, como
forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento
de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à
Administraçäo Pública, como critério de atualízaçáo monetária.
7.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao
licitante vencedor.
7.3. A extinçao do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei 14.L33l2O2I)
7.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos
do art. 107 da Lei no 14,I33l2O2L

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMTNTO DO OBJEÎO
8. 1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no DE-- 12024
8.1.1 Prazo e entrega:
8.2.2. O praao de entrega dos equipamentos é de no máximo 30 (trinta) dias contados
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento.
8.3. Cumprida a obrigação, o objeto da licitaçã.o será recebido:
8.3.1. Mediante termo, os produtos seráo recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)
servidor(es) responsável(eis) designado pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
para acompanhamento e fiscalizaçâo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 05 (cinco) dias úteis da entrega dos produtos.
8.3.2 DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 05 (cincof dias úteis da emissáo do
Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado(s) pelo
Secretária de Saúde da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequaçáo do objeto aos termos contratuais.
8.3.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir
maior possibilidade ao contratante de verificaçã.o da adequaçã.o do serviço contratado.

@
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8.3.4. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condições de prestaçáo e validação, de modo que a CONTRATADA faça
os ajustes necessários de correção, ou apresente as justificativas pertinentes a avaliação
realízada.
8.3.5. A Administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Projeto Básico.
8.3.6 Se no ato da entrega do(s) produtos/equipamentos a nota fiscal/fatura nã"o for
aceita pela Administraçäo, devido a irregularidades em seu preenchimento, será
procedida a sua devolução para as necessárias correções. Somente após a
reapresentaçáo do documento, devida¡nente corrigido, e observados outros
procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório
do(s) produtos(s).

9. CLAÚSULA NONA - DA FTSCALTZAçAO E ALTERAçÃO DO CONTRATO
9.1. A fiscalizaçã.o do contrato dar-se-á nos termos do art. IL7 da Lei n" L4.I33/2I,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e
determinando o que for necessáLrio à regalaÅzaçáo de falhas ou defeitos observados.
9.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da Administraçã.o ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os arts. 119 e

I2O da Lei no 14.L33121 e suas alterações.
9.3. O representante da AdministraçáolAutarquia anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários àrcgalarízação eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessáLrio à regtlaÅzaçã.o das falhas ou defeitos observados e encarninhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
9.4. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos
poderá ser suprimido ou acrescido até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial da contrataçâo, facultada a supressáo além desse limite, por acordo entre as
partes, conforme disposto nos arts. L25 e t26 da Lei no L4.I3312L.
9.5. No interesse da Administraçáo, o valor inicial atuaJízado da contratação poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), com
fundamento no art. \25, da Lei n" 14.L33/2L
9.6. A Licitante Contratada fica obrigada a aceita"r, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se ftzerem necessárias.
9.7. Nenhum acréscimo ou supressão poderâ exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

10. CLÁUSULA pÉCrUe - DAS OBRTGAçÕES pn CONÎRATANTE
10.1. Sáo obrigações da Contratante:
10.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
IO.L.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Projeto Básico;
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10.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
10.1.4. Supervisionar a execuçã.o do objeto do Contrato, exigindo presteza na execuçáo
e correçã.o das falhas eventualmente detectadas;
10.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;
10.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
IO.I.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
prestaçã.o dos serviços;
10.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante da CONTRATADA;
10.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários
para cumprimento do objeto do Contrato;
10.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicaçáo dos locais de execução
dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natuteza;
10.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condiçöes
estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regalarizaçâo;
LO.LL2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para
a execução dos serviços;
10.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas
decorrentes.
IO.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCrMA PRTMETRA - DAS OBRTGAçÕES OR CONTRADA
11.1. Entregar os produtos/Equipamentos, objeto do Contrato de conformidade com as
condições e prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
11.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execuçäo do objeto e, ainda:
LLt.2.Indicar formalmente preposto apto a representâ-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execuçáo do contrato;
11.1.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,
inerentes à execuçáo do objeto contratual;
LI.L4. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às
reclamaçöes formuladas ;

11.1.5. Tomar todas as providências necessárias à fiel execuçáo dos serviços objeto do
Contrato;
11.1.6. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da relaçã.o contratual, náo excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
fiscalizaçã.o ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

-, \
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17.L7. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total
ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
11.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificaçáo exigidas no aviso
de dispensa eletrônica de licitação;
11.1.9. Providenciar que seus contratados portem documento de identificaçã.o quando
da execuçã.o do objeto à CONTRATANTE;
11.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os
diversos artefatos e produtos produziclos ao longo do contrato, incluindo relatórios e

documentaçáo técnica à Administraçáo;
1 1. 1. 1 1. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestáo do contrato;
LI.I.l2. Cumprir com os praz,os, disposições e especificações estabelecidas neste
Projeto Básico;
11.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábiI, quaisquer justificativas de
situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do
Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;
IL.|.L4. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que
temporariamente, a execução dos serviços;
11.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade,
de forma a náo serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
11.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalízaçao
do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execuçã.o dos serviços;
II.I.L7 . Manter sigilo de todos os dados ou informaçöes da CONTRATANTE obtidas em
funçáo da execução dos serviços;
11.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas
dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este
instituído, mantendo-os devidamente identificados;
11.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se
de transferir responsabilidade a outrem;
IL.L.2O. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencíários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, uma vez que seus empregados não manteräo nenhum vínculo
empregatício com a CONTRATANTE;
lLL.2l. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislaçáo específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forern vítimas os seus empregados quando da execuçã.o do objeto ou ern
conexã.o com ele, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive
por danos causados a terceiros;
IL.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia
a.ulorizaçâo da CONTRATANTE ;

11.1.23. Em caso de rejeiçã.o do produto fornecido o CONTRATADO, deverâ substituí-lo
no prazo de 10 (dez) dias; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente
justificados, a Administraçäo poderâ relevar atraso quanto aos prazos acima referidos.
lLL.24. O CONTRATADO efetuarâ o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou
de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, conforme
especificações do Anexo I, Termo de Referência.
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11.1.25. A empresa contatada deverá se comprometer a prestar assistência técnica e

suporte necessário para o correto funcionamento dos equipamentos fornecidos.

L2. CLÍ|VSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÕES ADMINISTRATryAS
12.1. Comete infraçáo administrativa nos termos do art. 155 da Lei no 14.133, de 202I,
a Contratada que:
I2.1.I. der causa à inexecução parcial do contrato;
L2.I.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçáo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
L2.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
I2.L4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
I2.L5. náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;
I2.L6. náo celebrar o contrato ou näo entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
L2.L7. ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da dispensa
eletrônica de licitaçáo sem motivo justificado;
L2.I.8. apresentar declaraçäo ou documentaçã.o falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitaçáo ou a execução do contrato;
I2.L9. fraudar a dispensa eletrônica de licitaçáo ou praticar ato fraudulento na
execuçáo do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.L.71. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica
de licitaçã.o;
12.L.I2. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 72.846 , de 1 

o de agosto de 20 13 .

I2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ftcarâ. sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nã"o

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na
execuçã.o dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até
o limite de9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de
atraso;
L2.2.3. Multa de 0,660/o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na
execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contrata¡rte, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
72.2.4. Multa de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho,
por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuîzo de demais sanções;
12.2.5. Multa de L5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do
adjudicatario em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega
da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial
ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisao do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

å0_
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12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela
inexecuçáo total do contrato.
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei no 14.133, de
2O2L, as empresas e os profissionais que:
12.3.I. tenham sofrido condenaçã.o definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
L2.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçäo;
12.3.3. demonstrem nã.o possuir idoneidade para contratar com a Administraçã.o em
virtude de atos ilícitos praticados.
I2.4. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente
a Lei no 9.784, de 1999.
12.5. A autoridade competente, na aplicaçã.o das sanções, levará em consideraçáo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.6. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores

10. cLÁusuLA pÉcrvre TERCEIRA - DA ExrrNçÃo
32.I. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137,
combinado com o art. 138 e 139 da Lei no I4.I33l2O2L,
13.2. Os casos de rescisã.o contratual serã.o formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no
afi. lO4 da Lei 14.133, de 2O2L
13.4. O termo de rescisäo será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
I3.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
L3.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DAS VEDAçÓES
I4.I. Ê, vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/serviços sob
alegaçäo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

15. CLÁUSULA OÉCrVre QUTNTA - DAS ALÎERAçÓES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ã,o pela disciplina do art. L24 da Lei no
14.133, de2O2L.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se ftzerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. L25 da Lei n"
14.133, de2O2I.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, respeitado o art. I29 da Lei n" 14.133, de 2O2L.

W
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cLÁusuLA pÉcrtvrn sExlA - Dos cAsos oMrssos.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2O2I e demais normas federais de licitaçoes e contratos
administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCrMA SÉrUVre - DA PUBLTCAçÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento, por
extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lein" t4.133, de 2O2I.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1- Fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, güe não possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciarrdo-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, compostos pela conciliaçáo, conforme art. 151, da Lei n"
14.L33l2O2L.
Para firmeza e vafidade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Limoeiro do Norte/CE, .......... de.... ,.. de 2O...

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúoB
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte

ÇONTRATANTE

NOME DA EMPRESA / Representante
CONTRATADA

TESTTMUNHAS:
1.

CPF N.O

2
CPF N."

Endereço: Rua Cel, Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Cearâ - CEP: 62930-000
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ESTADO DO CEARA
Prefeitura do Municipal de Límoeiro do Norte

com sede a

ANEXO Iil

MODELOS DE DECLARAçAO

A empresa inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

por
intermédio do seu representante legal, o Sr(a).
da Carteira de identidade no . . e CPF n'
....., DECLARA que:

..... portador(a)

a) - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infra legal, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta;

b) - Náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo nas condições de aprendiz a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7' da Constituiçáo Federal;

c) - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para
reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas
especificas;

d) - Atende aos requisitos de habilitação, e que respondera pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.

Local e data

Assinatura e Carimbo CNPJ)
Nome do responsável legal da empresa

p
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ANTXO TV

MODELO DE PROPOSTA VENCEDORA
Ao (a) Agente de Contratação da

PREFÐITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Dispensa Eletrônica n"

Prezados(as) Senhores(as)
Apresentamos V.Sa., nossa proposta para o objeto cujo AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE, DESTINADOS A ESTRUTURAÇAO DA ATENÇÃO PruVIÁRIA, DE
ACORDO COM A EMENDA PARLAMENTAR N'. 2O24O83OO18, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE SAÚDE da Dispensa Eletrônica de Licitaçäo n" com valor Global de
R$-(-),conformedatabelaabaixo,conformecondiçöese
exigências ."t.b.l""ffi tto.

INSERIR PLANILHA DE PREÇOS

Valor Total de:

DECLARAçÃO Oe LICITANTE: De que nos pregos oferecidos, estáo incluídas todas as despesas
incidentes sobre a execuçäo dos serviços referente a frete, tributos, impostos, taxas, encargos,
deslocamento de pessoal, e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o valor
cotado, inclusive a margem de lucro. De que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo e

que sua Proposta está em CONFORMIDADE com as exigências do instrumento convocatório.
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaçáo.

DADOS DA EMPRESA:
Razâo Social:
Endereço:
Endereço eletrônico:
Dados Bancários:
Validade: 60 (sessenta) dias

Representante legal com poderes para assinar o contrato:
Qualificaçáo (cargo, RG, CPF):

Local e Data de 2024

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

p
U'
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